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Pastel de churrasco, uma das delícias do Cantinho do Pastel

do trabalho 
voluntário 

Teatro Galpão recebe Concerto 
Didático da Orquestra 
Filarmônica com participação 
de alunos da rede municipal

O Teatro Galpão foi palco, na 
quarta-feira (23), de uma cele-
bração emocionante que uniu 
música, educação e inclusão so-
cial com o Concerto Didático da 

Orquestra Filarmônica de Pinda-
monhangaba (OFIPI). 

O evento gratuito encantou o 
público ao promover o acesso à 
música orquestral de forma lú-

dica, formativa e acessível, com 
a participação especial dos alu-
nos da Escola Municipal Serafi m 
Ferreira e do Balé da 
Cidade de Pinda. PÁG.7
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TCE aponta 
evolução do índice 
de gestão de 
Pinda em relatório 
preliminar do 
ano de 2024

Ciclovia entre Araretama e Bem Viver é inaugurada 
com presença da comunidade e autoridades

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba inaugurou na manhã dessa 
quinta-feira (24) a ciclovia Natal 
Juvenal Gasparin, às margens da 
Estrada Carlos Lopes Guedes Fi-
lho, ligando os bairros Araretama 
e Bem Viver. A cerimônia contou 

com a presença de autoridades, 
moradores e lideranças locais, 
que celebraram mais uma con-
quista para a mobilidade urbana e 
a qualidade de vida da população.

Com cerca de 2 km de ex-
tensão e investimento de R$ 

2.466.482,06, a obra foi executa-
da pela empresa Teto Construto-
ra S.A. e conta com pavimenta-
ção, calçada, bancos, iluminação, 
sinalização e jardinagem ao longo 
do trajeto.

PÁG.3

O evento reuniu representantes da comunidade, os presidentes dos 
bairros Araretama, João Paulo, e Nova Esperança, Miguel Jacob

A entrega da ciclovia marca mais uma conquista para a mobilidade urbana e a qualidade de vida da população

O evento promoveu o acesso à música orquestral e ainda contou com a participação de alunos

Município marca presença no 
Revelando SP com expressões 
culturais tradicionais

Pindamonhangaba será repre-
sentada no Revelando SP, um dos 
maiores festivais de cultura tra-
dicional paulista, que começou, 
nessa quinta-feira (24), e vai até 
domingo (27), no Parque da Cida-
de, em São José dos Campos. O 
evento é gratuito e aberto ao pú-

blico, com programação das 10h 
às 22h nos demais dias.

Com mais de 160 participa-
ções de 77 municípios, o Revelan-
do SP reúne artesãos, cozinhei-
ros e artistas populares em uma 
celebração da diversidade 
cultural paulista. PÁG.7
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Novo “Smurfs” 
estreia no mês de 
Julho e garante muito 
humor e diversão 
para a criançada

Pets ansiosos 
ou que latem 
demais: eles 
podem viajar?
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Os Smurfs voltam às telonas em 2025! 
Em uma nova e mágica aventura, eles vão 
encarar uma missão de resgate do Papai 
Smurf, que foi sequestrado por um novo e 
misterioso vilão. No caminho, eles desco-
brem uma família da qual se defi ne como 
guardiã do bem, não só da Vila dos Smurfs, 
mas também de todo o mundo. Com o 
encontro, uma nova grande questão deverá 
respondida: o que signifi ca ser um Smurf?

Dica de filme Diversão para as crianças 
na sala da Tribuna do Norte

Alunos exibem exemplares do livro do escritor Maurício Cavalheiro

As crianças também podem par-
ticipar das atividades da sala 

do jornal Tribuna do Norte, no sho-
pping Patio Pinda.

No dia 23 de julho, os alunos do 
Educandário São Vicente de Paulo 
– Casa Pia visitaram a sala e parti-
ciparam de uma oficina de Escrita 
Criativa, com a mediadora de leitura 
Angelita Claudino. Além disso, o es-
critor Mauricio Cavalheiro partici-
pou da oficina e ao final da atividade 
sorteou alguns exemplares do livro 
de sua autoria ‘Romeirinho e o Guar-
da Chuva de viajar no tempo’.

PÁGINA 3

Conheça a 
fauna do 
Parque do 
Trabiju

TANGARÁ

DIVIRTA-SE!
Com o montão 

de  brincaderias 
que a cachorrinha 

antonieta traz 
pra você!

Divulgação

CHEGAMOS!

PÁG.9

O artesato de Pinda estará representado no Revelando SP

No Descobrindo Pinda desta semana, apresentamos o 'Cantinho do 
Pastel', do casal de empresários Bia e Peterson, que trouxeram uma 
nova forma de saborear e apresentar o pastel.

DIVULGAÇÃO
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EDITORIAL

A participação das crianças em atividades culturais 
é fundamental para o desenvolvimento integral delas. 
A cultura oferece experiências que estimulam a 
criatividade, o senso crítico, a empatia e o respeito 
à diversidade. Ao entrar em contato com diferentes 
manifestações culturais – como música, dança, 
teatro, literatura e artes visuais – a criança amplia seu 
repertório e enriquece sua formação pessoal.

Essas atividades ajudam no desenvolvimento da 
linguagem, da coordenação motora e da expressão 
emocional. Por meio da arte, a criança aprende a 
se comunicar de diferentes formas, explorando 
sentimentos e ideias. Além disso, o contato 
com outras culturas promove a valorização das 
diferenças e o combate a preconceitos.

Participar de atividades culturais também 
contribui para o fortalecimento da identidade e 
da autoestima infantil. Ao se ver representada em 
histórias, personagens ou tradições, a criança 
se sente pertencente a uma comunidade e 
reconhecida em sua individualidade.

Outro ponto importante é o estímulo à convivência 
social. Em oficinas, apresentações ou visitas a 
espaços culturais, as crianças aprendem a trabalhar 
em grupo, respeitar regras e escutar o outro.

Portanto, incentivar o acesso à cultura desde a 
infância é investir na formação de cidadãos mais 
conscientes, sensíveis e preparados para a vida em 
sociedade.

Cultura em cada canto

Voluntários

 “Qual é a essência da vida? 
Servir aos outros e fazer o bem.” 
— Aristóteles

Em um mundo onde o tempo 
é frequentemente equiparado 
a dinheiro, o ato de doar horas 
para uma causa sem esperar re-
compensa financeira é uma ex-
pressão poderosa de altruísmo e 
espírito comunitário. Milhões de 
pessoas, todos os anos, dedicam 
seu tempo, habilidades e energia 
para apoiar organizações sociais, 
trazendo não apenas trabalho, 
mas também paixão, criatividade 
e conexões humanas. O impacto 
do trabalho voluntário vai mui-
to além das tarefas realizadas, 
criando comunidades mais fortes 
e resilientes.

Cada hora dedicada por um 
voluntário a uma organização 
sem fins lucrativos tem um valor 

estimado de US$ 33,49, segundo 
a Points of Light (https://www.
pointsoflight.org/). Esse número 
impressionante reflete a contri-
buição econômica significativa 
do voluntariado. No entanto, o 
verdadeiro impacto transcen-
de os números, transformando 
tanto as organizações quanto os 
próprios voluntários. Para as or-
ganizações sociais, os voluntá-
rios são indispensáveis, trazendo 
benefícios que fortalecem suas 
operações e amplificam seu al-
cance.

Os voluntários são muito mais 
do que mãos extras; eles são 
fontes de inovação e renovação. 
Vindos de diferentes contextos, 
trazem uma ampla gama de ha-
bilidades e perspectivas que po-
dem transformar a forma como 
uma organização opera. Um 
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Roberto Ravagnani
Palestrante, jornalista, radialista e consultor. Voluntário 
como palhaço hospitalar há 17 anos, fundador da ONG Can-
to Cidadão, consultor associado para o voluntariado da GIA 
Consultores para América Latina e sócio da empresa de 
consultoria Comunidea

O Poder Transformador do Trabalho 
Voluntário nas Organizações Sociais

Radar da Notícia

Falecimentos

† Takashi Takahashi, 91 anos, 
morador do Santa Cruz - Sendo ve-
lada na sala 4 do Sesolupi - Sepulta-
mento às 16h, no Municipal Central

† Maria Izabel de Jesus, 70 
anos, moradora do Jardim Cris-

Veja notas de falecimento publicadas pelos velórios em 
Pindamonhangaba na última quinta-feira, dia 24 de julho

tina - Sendo velada na sala 3 do 
Sesolupi - Sepultamento às 15h, 
no Municipal Central

† Maria Zebina, 71 anos, mora-
dora do Jardim Resende - Sendo 
velada na capela 1 do Santo Ex-

pedito - Sepultamento às 10h, no 
Municipal Central

† Júlio Esteves, 82 anos, mo-
rador do Jardim Princesa - Sendo 
velada na capela 2 do Santo Ex-
pedito - Sepultamento às 16h, no 
Municipal Central

Sucesso total
As comemorações do aniver-

sário de Pindamonhangaba foram 
avaliadas de forma positiva. O 
Festival do Tropeiro realizado no 
Parque da Cidade, foi muito elo-
giado pela qualidade da estrutura 
do evento, cardápio gastronômico, 
segurança e qualidade das atra-
ções. Nos quatro dias de festa, 
sendo que dois com programação 
quase o dia todo, levando em con-
ta a rotatividade de público, a Pre-
feitura estima que cerca de 80 mil 
pessoas passaram pelo local, mo-
vimentando mais de R$ 2 milhões e 
arrecadando mais de 20 toneladas 
de alimentos e ração animal.

Vitória na Justiça
Diversos veículos de comuni-

cação da região divulgaram em 
setembro do ano passado a infor-
mação de que a Justiça de Pinda, 
em primeira instância, condenou 
a Prefeitura de Pindamonhan-
gaba a pagar indenização de R$ 
2 milhões por abusos da GCM 
contra moradores em situação 
de rua. Na ocasião a Justiça aca-
tou pedido feito pelo Ministério 
Público de São Paulo, porém em 
segunda instância o Tribunal de 
Justiça reverteu a decisão, após 
a Procuradoria do Município de-
monstrar que não havia ilegalida-
de ou política pública abusiva por 
parte da Guarda Municipal.

Boa notícia
Diversas lideranças comuni-

tárias estiveram no lançamen-
to de novas obras para a saúde, 
anunciado pelo prefeito Ricardo 
Piorino. Nos próximos dias co-
meçam as obras de construção 
do Centro de Reabilitação CER e 
Caps Infantil no Parque das Pal-
meiras, do novo Laboratório que 
será construído no fundo do Pos-
tão em frente ao Pronto Socorro 
e das novas unidades de saúde 
que serão construídas no Vista 
Alegre e Santana.

Paróquia Sant’Ana em festa
A Paróquia Sant’Ana em Pin-

damonhangaba está em festa. 
Foi realizada uma Novena Prepa-
ratória em louvor à Padroeira da 
Comunidade do bairro Santana. 
Além disso, todos os dias aconte-
ceram as celebrações e animada 
quermesse com bingo. Neste do-

mingo, dia 27 de julho, será o dia 
da festa com grande programa-
ção religiosa, passeio ciclístico 
e almoço com feijoada. Parabéns 
ao Padre Afonso e toda a comuni-
dade paroquial pela organização. 
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voluntário com experiência em 
tecnologia, por exemplo, pode 
introduzir ferramentas digitais 
que otimizam processos admi-
nistrativos, enquanto outro com 
conhecimento em comunicação 
pode revitalizar estratégias de 
divulgação, alcançando novos 
públicos.

Além disso, voluntários fre-
quentemente assumem papéis va-
riados, desde tarefas administra-
tivas até serviços especializados, 
como consultoria jurídica ou plane-
jamento estratégico. Essas contri-
buições permitem que as organi-
zações maximizem seus recursos, 
direcionando esforços para suas 
missões principais. Como desta-
cado pelo Do Good Institute, 72,2% 
dos líderes de organizações sem 
fins lucrativos acreditam que os 
voluntários melhoram a qualidade 
do serviço prestado (https://do-
good.umd.edu/).

Além de suas próprias doa-
ções, os voluntários podem am-
pliar os esforços de arrecadação 
ao envolver suas redes pesso-
ais. Campanhas de arrecada-
ção peer-to-peer, por exemplo, 
permitem que voluntários criem 
páginas de doação e mobilizem 
amigos e familiares, aumentando 
significativamente os recursos 
financeiros. Além disso, voluntá-
rios frequentemente participam 
de eventos de arrecadação, como 
galas ou corridas beneficentes, 
trazendo energia e entusiasmo 
que atraem mais doadores.

O voluntariado é uma porta de 
entrada para novos talentos, es-
pecialmente para jovens profis-
sionais que buscam desenvolver 
habilidades e ganhar experiência 
prática. Organizações que ofe-
recem papéis de voluntariado 
significativos atraem indivíduos 
motivados, que podem se tornar 

futuros funcionários ou defen-
sores de longo prazo. Segundo a 
Bloomerang, o voluntariado pode 
aumentar as chances de em-
pregabilidade em 27%, pois de-
monstra comprometimento e ha-
bilidades transferíveis (https://
bloomerang.co/).

Os voluntários são embaixa-
dores naturais das organizações 
sociais, compartilhando suas ex-
periências e o impacto do traba-
lho realizado com suas comunida-
des. A boca a boca é inestimável 
para aumentar a transparência e 
a credibilidade da organização. 
Ao participarem de eventos co-
munitários ou compartilharem 
histórias nas redes sociais, os 
voluntários humanizam a causa, 
tornando-a mais acessível e ins-
piradora para o público.

Sua participação pode ser o 
próximo passo para transformar 
vidas.

OPINIÃOOPINIAO OPINIÃO

Padre Afonso

Anúncio das obras para a saúde
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Ciclovia entre Araretama e Bem Viver é inaugurada 
com presença da comunidade e autoridades

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba inaugurou na manhã dessa 
quinta-feira (24) a ciclovia Natal 
Juvenal Gasparin, às margens da 
Estrada Carlos Lopes Guedes Fi-
lho, ligando os bairros Araretama e 
Bem Viver. A cerimônia contou com 
a presença de autoridades, mora-
dores e lideranças locais, que cele-
braram mais uma conquista para a 
mobilidade urbana e a qualidade de 
vida da população.

O evento reuniu representantes 
da comunidade, como os presiden-
tes dos bairros Araretama, João 
Paulo, e Nova Esperança, Miguel 
Jacob. 

“Essa ligação entre os bairros 
vai facilitar o dia a dia de muita 
gente que depende da bicicleta 
ou caminha até o trabalho. É uma 
conquista que representa respeito 
com a nossa comunidade e incenti-
vo a hábitos mais saudáveis”, disse 
João Paulo.

A chefe de gabinete da Subpre-
feitura do Araretama, Sandra Gra-
ziela, reforçou a importância da 
obra para o bairro. “Estamos avan-
çando em qualidade de vida, e é 
gratificante ver melhorias assim 
chegando até nossa comunidade”, 
destacou.

O vereador Felipe Guimarães, 
autor da proposta que nomeou a 
ciclovia em homenagem a Carlos 
Lopes Guedes Filho, ressaltou a re-

levância do reconhecimento. “Dar 
esse nome à ciclovia é uma forma 
de eternizar a história de quem tan-
to contribuiu para a cidade”, refor-
çou.

Gabriela, filha do homenageado, 
emocionou-se durante a cerimônia 
e agradeceu pela homenagem. “É 
um momento de muita emoção e 
gratidão. Saber que o nome do meu 
pai está presente em uma obra que 
promove bem-estar é uma grande 
honra. Sempre que eu entrar no 
bairro vou me lembrar deste mo-
mento”, ressaltou.

O prefeito Ricardo Piorino des-
tacou a importância da ciclovia 
para a segurança e valorização da 
região. “Essa obra é mais do que in-
fraestrutura, é dignidade e mobili-
dade para quem vive aqui”, afirmou. 
“Além da ciclovia que nós estamos 
inaugurando hoje, temos o Cen-
tro Cultural, que está quase pron-
to, onde também será a sede da 
Subprefeitura do Araretama, e tan-
tas outras melhorias que temos re-
alizado como vice-prefeito ao lado 
do Dr. Isael e agora como prefeito, 
como escolas e creches, valetões 
recuperados, novas praças, trans-
formando essa grande região aqui 
do Araretama”, completou. 

A ciclovia já está liberada para 
uso e deve se tornar um novo ponto 
de mobilidade e lazer para morado-
res da zona leste da cidade.

Equipe da Secretaria de Esportes e Lazer recebe 
homenagem pelo desempenho nos jogos regionais

Após a conquista do vice-
-campeonato nos 67º Jogos Re-
gionais, a equipe da Secretaria 
de Esportes e Lazer de Pindamo-

nhangaba foi recebida no gabi-
nete do prefeito Ricardo Piorino, 
em reconhecimento ao excelen-
te trabalho realizado durante a 

competição. O encontro aconte-
ceu nesta semana e reuniu se-
cretários, diretores e integrantes 
da equipe técnica que atuaram 

diretamente na organização e 
apoio à delegação da cidade.

Durante a reunião, o prefeito 
parabenizou todos os envolvidos 
– desde os secretários e diretores 
e a equipe de apoio – destacando 
o comprometimento e a dedica-
ção de cada um no planejamento, 
execução e acompanhamento 
dos atletas ao longo dos 10 dias 
de evento. “Essa conquista não 
foi por acaso. É fruto do esforço 
coletivo, do comprometimento 
de cada pessoa envolvida e da 
seriedade com que tratamos o 
esporte em nossa cidade. Meu 
muito obrigado a todos que ves-
tiram a camisa de Pindamonhan-
gaba”, afirmou Piorino.

Estiveram presentes no en-
contro o secretário de Esportes 
e Lazer, Alcides Barbosa Junior, 
e o secretário adjunto, Adalberto 
Fabiano Figueira, além dos dire-
tores, Macedo Giudice (Macedão), 
Marilda de Oliveira Barros, Dante 
Guerrero, André Viezzi e Roder-
son Salvador. Também participa-
ram membros da equipe técnica 
e administrativa, coordenadores 

e pessoas ligadas à organização 
da delegação.

A delegação de Pindamo-
nhangaba participou dos Jogos 
Regionais com 451 atletas em 44 
equipes e competiu em 24 mo-
dalidades, conquistando 15 me-
dalhas de ouro, 15 de prata e 7 de 
bronze, o que garantiu o segun-
do lugar geral com 309 pontos 
– atrás apenas de São José dos 
Campos. A conquista reafirma o 
protagonismo da cidade no cená-
rio esportivo regional e estadual.

O secretário Alcides Barbosa 
Junior reforçou o sentimento de 
gratidão e orgulho. “Esse segundo 
lugar tem um valor imenso. É a pro-
va de que, com planejamento, união 
e trabalho sério, conseguimos re-
sultados expressivos. Obrigado ao 
prefeito pelo apoio constante e a 
toda equipe que esteve junto nessa 
jornada”, destacou o secretário.

A valorização dos profissio-
nais envolvidos reforça o com-
promisso da administração com 
o desenvolvimento do esporte 
como ferramenta de transforma-
ção social.
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Com cerca de 2 km de extensão e investimento de 
R$ 2.466.482,06, a obra foi executada pela empresa 
Teto Construtora S.A. e conta com pavimentação, 
calçada, bancos, iluminação, sinalização e 
jardinagem ao longo do trajeto.

Autoridades descerram a placa que marca a inauguração oficial da ciclovia

Gabriela, filha do homenageado, emocionou-se e agradeceu pela homenagem ao seu pai

O prefeito Ricardo Piorino recebeu a equipe e salientou o excelente trabalho realizado durante 
os Jogos Regionais
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LEI ORDINÁRIA N.º 6.956/2025

AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DO 
PROGRAMA EDUCAÇÃO ABERTA PARA 
A TERCEIRA IDADE.

(Substitutivo n° 11/2025 ao Projeto de Lei 
n° 110/2025, de autoria do Vereador Gari 
Abençoado).

VEREADOR MARCO MAYOR, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara 
manteve e eu, nos termos da Lei Orgânica do Município, promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Programa Educação Aberta para a 
Terceira Idade que objetiva oferecer, por meio dos equipamentos 
integrantes da Rede Municipal de Educação, cursos, palestras, 
excursões e práticas esportivas e culturais para pessoas com 
mais de 60 (sessenta) anos.

Art. 2° São diretrizes para a implementação do Programa:
I - garantir acesso gratuito a todas as atividades do Programa;
II - permitir a adesão das unidades educacionais do Município 

em integrar o Programa e utilizá-lo como espaço social, 
acadêmico e cultural para favorecer o intercâmbio geracional 
entre alunos e integrantes do Programa;

III - proporcionar melhor qualidade de vida física e mental aos 
idosos residentes na Cidade de Pindamonhangaba;

IV - ofertar cursos e palestras sobre saúde, cidadania e 
direito, e outros temas escolhidos pelo conjunto de idosos 
residentes no entorno da unidade educacional;

V - ofertar práticas esportivas específicas para a terceira 
idade;

VI - proporcionar atividades lúdicas e laborais em grupo.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 03 de julho de 2025.

Marco Mayor
Presidente da Câmara

LEI ORDINÁRIA N.º 6963/2025

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A CRIAÇÃO DO BILHETE DO 
DESEMPREGADO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Lei n° 89/2025, de autoria do 
Vereador Renato Nogueira Guimarães - 
Renato Cebola).

VEREADOR MARCO MAYOR, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara manteve e eu, nos termos da Lei 
Orgânica do Município, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para a implantação do Bilhete do 
Desempregado, benefício voltado ao trabalhador desempregado para acesso 
ao transporte público municipal.

Art. 2º O Bilhete do Desempregado poderá ser destinado aos 
trabalhadores que atenderem aos seguintes requisitos:

I – Comprovação de vínculo empregatício anterior por, no mínimo, 6 (seis) 
meses consecutivos com carteira assinada;

II – Demissão sem justa causa;
III – Residência comprovada no município de Pindamonhangaba;
IV – Requerimento formal do benefício no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após a demissão.

Art. 3° O benefício poderá ser concedido por período máximo de 90 
(noventa) dias, não renovável.

Art. 4° O Bilhete do Desempregado terá como objetivo:
I – Facilitar o deslocamento do trabalhador desempregado em busca de 

novas oportunidades de trabalho;
II – Reduzir os impactos sociais do desemprego no município;
III – Promover a mobilidade urbana como meio de desenvolvimento 

econômico e social.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará, no que couber e que não conste 
nesta Lei.

Art. 6° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 16 de julho de 2025.

Marco Mayor
Presidente da Câmara

A Câmara de Vereado-
res de Pindamonhangaba 
realizou no dia 15 de julho, 
a última sessão ordinária 
do primeiro semestre de 
2025, finalizando o período 
legislativo. Após a plenária, 
o Poder Legislativo iniciou 
o recesso parlamentar ofi-
cial a partir do dia 16 de ju-
lho, quarta-feira, devendo 
encerrar este processo na 
quinta-feira, dia 31 de ju-
lho. O Regimento Interno da 
Câmara em seu artigo 132 
determina que “será con-
siderado como de recesso 
legislativo o período com-
preendido entre o dia 16 de 
julho a 31 de julho e de 21 de 
dezembro à 24 de janeiro do 
ano seguinte”.

Desta forma, a retomada 
de todos os trabalhos le-
gislativos no Plenário “Dr. 
Francisco Romano de Oli-
veira” da Casa Legislativa 
ocorrerá a partir do dia 1º 
de agosto, sexta-feira. No 
entanto, a primeira reunião 
oficial ordinária do segundo 
semestre de 2025 está pre-
vista para ocorrer no dia 05 
de agosto. 

Mesmo com o período 
de recesso parlamentar, 
as atividades administra-
tivas internas dos diversos 
setores da Câmara (Admi-
nistração, Legislativo, Ju-

No recesso oficial, Câmara de 
Pindamonhangaba mantém atendimento

ao público em horário normal
Período de recesso entre o primeiro e o segundo semestre está previsto no

Regimento Interno do Legislativo Municipal; primeira sessão ordinária está agendada para agosto

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

rídico, Finanças, Recursos 
Humanos, Ouvidoria, Comu-
nicação e Tecnologia da In-
formação) continuam nor-
malmente e o atendimento 
à comunidade permanecem 
inalteradas, ou seja, de se-
gunda a sexta-feira, das 8 
às 12 horas e das 13 às 17 
horas. A Câmara de Pinda-
monhangaba está locali-
zada na rua Alcides Ramos 
Nogueira, 860 - Nossa Se-

nhora do Perpétuo Socorro. 
Para outras informações, o 
telefone é (12) 3644-2250 
ou através do nosso portal: 
w w w. p i n d a m o n h a n g a b a .
sp.leg.br .

A população também 
pode acompanhar as ações 
e trabalhos dos vereadores 
pelas nossas redes sociais: 
Instagram (@camaradepin-
da) e facebook (facebook.
com/camaradepinda). 
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A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Captação de Recursos e Rela-
ções Institucionais, realizou uma 
visita ofi cial ao Batalhão Borba 
Gato. A iniciativa teve como foco 
estreitar ainda mais a coopera-
ção entre o município e a uni-
dade militar, reconhecida pelo 
trabalho estratégico em prol da 
segurança pública local.

Durante a visita, o secretá-
rio da pasta, Rodrigo Lóssio, e o 
secretário adjunto, Sylvio Braz, 
foram recebidos pelo Tenente-
-Coronel Eric Monios, coman-
dante do Batalhão desde janeiro 
de 2025. Também estiveram pre-

sentes o adjunto de comando, 
Subtenente Eng. Casagrande, e 
o chefe da Comunicação Social, 
Subtenente Eng. Almir.

A reunião possibilitou o ali-
nhamento de projetos e a cons-
trução de novas frentes de cola-
boração entre a administração 
pública e o Batalhão, sobretudo 
em temas relacionados à cida-
dania, proteção da população e 
desenvolvimento social.

Segundo o secretário Rodrigo 
Lóssio, o diálogo constante com 
instituições estratégicas como 
o Borba Gato é essencial para o 
avanço da cidade. “A atuação do 
Batalhão vai muito além da se-

gurança. Eles estão inseridos no 
dia a dia da comunidade, e nos-
sa intenção é trabalhar cada vez 
mais próximos, somando esfor-
ços em projetos que benefi ciem 
diretamente os cidadãos”, des-
tacou.

Para o secretário adjunto, 
Sylvio Braz, encontros como 
esse mantêm ativo o canal ins-
titucional e abrem caminho para 
iniciativas conjuntas. “Foi uma 
conversa muito produtiva, com 
escuta mútua e boas perspecti-
vas. Essa proximidade entre as 
equipes é o que permite trans-
formar ideias em ações concre-
tas”, completou.

O 'Projeto Antonieta', inicia-
tiva do Fundo Social Animal de 
Pinda, voltado à proteção animal, 
deu um importante passo rumo 
à modernização e transparência 
na gestão dos recursos destina-
dos aos pets. A sede do projeto 
implantou um novo sistema infor-
matizado para o controle de en-
trada e saída de rações.

Anteriormente realizado de 
forma manual, o controle de es-
toque agora passa a ser digital, 
permitindo maior precisão no 
registro das doações, na distri-
buição dos alimentos e na orga-
nização geral dos atendimentos. 

A informatização garante mais 
agilidade, evita desperdícios e fa-
cilita o planejamento do suporte 
oferecido aos tutores e animais 
assistidos pelo projeto.

A instalação do sistema foi fei-
ta pela equipe de Tecnologia da 
Informação da Prefeitura e, se-
gundo a coordenação, já está em 
funcionamento.

“É uma medida simples, mas 
que faz toda a diferença no dia a 
dia. O sistema facilita o controle 
dos insumos e garante mais agi-
lidade e transparência para quem 
depende dessa ajuda, e melhora 
todo o processo”, explicou o se-

cretário da Secretaria de Tecno-
logia, Inovação e Projetos, Rodri-
go Leite.

Além do controle de ração, o 
projeto mantém contato direto 
com os tutores cadastrados, en-
viando comunicados sobre datas 
de castrações, orientações de 
cuidados e demais informações 
importantes.

“A nova etapa representa mais 
organização, cuidado e respeito 
com os animais que tanto pre-
cisam de atenção e carinho”, fi -
nalizou a presidente do Fundo 
Social de Solidariedade, Patrícia 
Amadei.

'Projeto Antonieta' adota sistema 
informatizado para controle de ração

Prefeitura de Pindamonhangaba fortalece parceria 
com o Batalhão Borba Gato em visita institucional

Neste 25 de julho, celebramos 
duas datas de extrema relevân-
cia para a memória, resistência e 
fortalecimento das mulheres ne-
gras: o Dia Nacional de Tereza de 
Benguela e o Dia da Mulher Negra 
Latino-Americana e Caribenha. A 
data simboliza a luta, a força e a 
importância histórica e social das 
mulheres negras que, apesar de 
atravessadas pelo racismo e pelo 
sexismo, seguem protagonizando 
movimentos de transformação e 
justiça social.

Num olhar ampliado para o ce-
nário mundial, torna-se impres-
cindível refl etir sobre o legado 
das mulheres negras, especial-
mente em países como o Bra-

sil, que foi constituído por meio, 
por cima e com o sacrifício das 
mulheres negras brasileiras. Fo-
ram essas mulheres que, duran-
te séculos, ocuparam papéis de 
ama de leite, babá, escravizada, 
amante forçada, prostituída — 
repetindo um ciclo imposto de 
violência e exploração sexual que 
atravessou gerações.

Com a chegada forçada das 
mulheres africanas ao Brasil atra-
vés do sistema escravista, veio 
também um universo de saberes 
ancestrais que impactaram pro-
fundamente a nossa formação 
cultural. Elas trouxeram infl uên-
cias fundamentais na nossa lín-
gua, nos costumes, na culinária, 

na medicina tradicional, nas ar-
tes, nas técnicas agrícolas e na 
construção de valores coletivos 
que até hoje resistem como he-
rança viva do povo negro. Esse 
protagonismo, por tanto tempo 
silenciado, precisa ser celebrado 
e reconhecido.

Quem foi Tereza de Benguela 
- Tereza de Benguela foi uma das 
maiores líderes quilombolas da 
história do Brasil. No século XVIII, 
comandou o Quilombo do Quarite-
rê, no atual estado do Mato Grosso, 
após a morte de seu companheiro 
José Piolho. Sob sua liderança, o 
quilombo resistiu por décadas à 
escravidão, organizando uma es-
trutura social própria, com siste-

Programação:

25/07 - Sexta-feira
20h às 23h - Baile charme, empreendedorismo afro e atípicos, fl ash 
tatoo afro e acarajé.
Local: Casa da Igualdade Racial "Dr. Luiz Gama" (Travessa Rui Bar-
bora, 57 - Centro)

26/07 – Sábado
9h às 11h - Ato Mulheres Negras na Luta pela Comunidade
Local: Praça Monsenhor Marcondes

11h às 15h - Exposição de pinturas, vestimentas e de instrumentos 
de religiões de matriz africana, ofi cina de turbante, tranças, batalha 
de rima feminina e homenagem a MC Nega Tay.
Local: Casa da Igualdade Racial "Dr. Luiz Gama" (Travessa Rui Bar-
bora, 57 - Centro)

27/07 – Domingo
A partir das 9h - Apresentações de samba, capoeira, maculelê, ofi -
cina de boneca abayoimi.
Palestra "Autoestima", com Samantha Balbino. Quirera comunitária 
preparada pelas mulheres da comunidade.
Local: Casa da Igualdade Racial "Dr. Luiz Gama" (Travessa Rui Bar-
bora, 57 - Centro)

25 de Julho: Dia Nacional de Tereza de Benguela e 
Dia da Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha

ma de defesa, parlamento interno 
e produção agrícola e de metais. 
Tereza foi símbolo de inteligên-
cia política, resistência armada 
e autonomia negra, tornando-se 
referência de luta por liberdade e 
direitos até hoje.

Em homenagem a essa me-
mória e resistência, o Conselho 
Municipal de Participação e De-

senvolvimento da Comunidade 
Negra de Pindamonhangaba (CM-
PDCNP) convida toda a população 
para as festividades alusivas a 
essas datas, que ocorrerão nos 
dias 25, 26 e 27 de julho, na sede 
do Conselho, localizada na Tra-
vessa Rui Barbosa, centro de Pin-
damonhangaba.

@conselhodosnegrosdepinda.
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A data simboliza a luta, a força e a importância das mulheres negras

O controle - agora digital - permite maior precisão no registro das doações

Representantes da secretaria e o Tenente-Coronel Eric Monios
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O Sabor da Criatividade: 
Conheça o Cantinho do Pastel

Projeto ‘Confl uir’ leva refl exão 
e sensibilidade ao espaço do 
jornal Tribuna do Norte

Na Agenda Cultural, o destaque 
do trabalho da secretaria 
de Cultura e Turismo

'3º Ciclo Tour' acontece neste domingo no Parque da Cidade

PINDADescobrindo

No Descobrindo Pinda dessa 
semana, o diferencial e inovação 
andam lado a lado. O casal de em-
presários Bia e Peterson trouxe-
ram uma nova forma de saborear 
e apresentar o pastel, sem per-
der a essência e sabor, que são 
únicos e exclusivos do empreen-
dimento. Em agosto, o empreen-
dimento completará 10 anos, de 
história e muita criatividade.

Com um conceito inovador e 
recheado de sabor, o empreendi-
mento se destaca por sua criati-
vidade e originalidade. A marca é 
reconhecida por transformar um 
único produto – o pastel – em uma 
verdadeira explosão de possibi-
lidades, oferecendo mais de 100 
sabores exclusivos, desenvolvidos 
com autenticidade e qualidade.

Entre os sabores salgados, o 
cardápio surpreende com cria-
ções como cupim no bafo, chur-
rasco completo (com farofa e 
vinagrete), strogonoff, lasanha, 
e até mesmo o inusitado pastel 
de farofa de içá – uma verdadeira 
celebração da cultura regional.

Para os apaixonados por do-
ces, a experiência é igualmente 
irresistível. A linha doce inclui 
sabores clássicos como briga-
deiro e morango com Nutella, 
além de criações exclusivas, que 
são marcas registradas da casa, 
como pastel de bolo de cenoura e 
pastel de pudim. E se ainda assim 
o cliente não encontrar seu favo-
rito, pode sugerir um novo sabor 
– o Cantinho do Pastel sempre dá 
um jeito de criar algo especial.

Essa criatividade, somada à 
tradição e ao compromisso com 
a qualidade, fez com que a marca 

se consolidasse como referência 
em sua região. Com diversas cer-
tifi cações, o destaque vai para o 
título de Melhor Pastel de Pinda-
monhangaba, conquistado por 
votação popular na internet. Em 
2025, o Cantinho do Pastel ven-
ceu pela sexta vez consecutiva, 
reafi rmando sua posição de des-
taque e a preferência do público.

"Trabalhamos em família, 
sempre prezando pela qualidade 
e pelo bom atendimento", desta-
ca a empresária Bia. Ao lado do 
esposo, o empresário Peterson, 
e dos fi lhos Peterson Ruan e Mi-
guel – responsável pelas divulga-
ções criativas e bem-humoradas 
nas redes sociais –, a família une 
dedicação, carinho e profi ssiona-
lismo para construir a trajetória 
de sucesso da marca.

Localizada na Avenida Mário 
Nogueira da Silva, 328, no bairro 
Araretama, a empresa funcio-
na de quarta a domingo, a partir 
das 19h. E para quem prefere o 
conforto de casa, o Cantinho do 
Pastel também oferece serviço 
de delivery. Ou seja, não há des-
culpas para deixar de aproveitar 
o melhor e mais saboroso pastel 
da cidade.

A sala do jornal Tribuna do 
Norte, no shopping Pátio Pinda, re-
cebe nesta sexta-feira (25), às 19h, 
o projeto ‘Confl uir – da menarca à 
menopausa’. Será a vez de receber 
a contação de história “Menina 
Lunar”, criada para abordar a 
temática da primeira menstrua-
ção de forma leve e signifi cativa, 
promovendo uma refl exão sensível 
que fale do corpo e dos seus ciclos 
naturais de forma lúdica, poética 
e musical. Teremos uma Roda de 
Conversa no fi nal.

A idealizadora e artista 
Fabiana Fonseca, afi rmou que 
“falar sobre dignidade menstrual 
é reconhecer que o corpo tem 
direito à informação, ao cuidado 
e ao respeito”.

O Projeto foi aprovado no 
Edital de Linguagens Artísti-
cas 20/2024 e tem o apoio da 
Secretaria de Cultura e Turismo 
e também da Prefeitura de Pin-
damonhangaba.

Siga esse Fluxo @confl uir.
arte.menstruacao.

O programa “Tá Sabendo?” 
desta semana trouxe uma en-
trevista com Rebeca Guaragna, 
secretária de Cultura e Turismo 
da Prefeitura de Pindamonhan-
gaba.

O podcast abordou toda a 
trajetória de Rebeca, onde ela 
destacou as muitas ações que a 
secretaria vem fazendo atual-
mente, com o incentivo à cultura 
e ao turismo local.

‘Tá Sabendo?’ é um progra-
ma em formato de videocast e 
podcast que tem como propos-
ta entrevistar os fazedores de 

cultura da cidade e dar visibili-
dade a quem movimenta a cena 
cultural local.

Além das entrevistas e ba-
te-papos disponíveis em vídeo 
e áudio, o programa vai ao ar 
todas as quartas-feiras, a partir 
das 18h, no canal do Jornal Tri-
buna do Norte no YouTube.

Para quem gosta de acom-
panhar as novidades pelas 
redes sociais, e entrevista está 
também no Instagram: @TaSa-
bendo.Pinda. Assim, ninguém 
fi ca de fora do que acontece na 
cultura pindamonhangabense.

Rebeca Guaragna, secretária de Cultura e Turismo fala no podcast

O casal Anderson e Bia comanda o Cantinho do Pastel

Pastel de morangos

Neste domingo (27), ciclistas 
de todas as idades vão tomar con-
ta do Parque da Cidade para a 13ª 
edição do Ciclo Tour', que prome-
te unir esporte, natureza e solida-
riedade. A concentração começa 
às 6h30, com largada às 8h.

O evento é promovido pela 
Prefeitura de Pindamonhanga-
ba, por meio das Secretarias de 
Comunicação e Eventos, Mobili-
dade e Trânsito, Meio Ambiente 
e Esportes e Lazer, com organi-
zação do grupo BMC – Bikeiros de 
Moreira César e apoio da emenda 
parlamentar do vereador Norber-
tinho.

O Ciclo Tour contará com duas 
modalidades:

- Categoria Light: 25 km, ideal 
para iniciantes;

- Categoria Esporte: 50 km, 
voltada para ciclistas mais expe-
rientes.

As inscrições serão feitas no 
local, no dia do evento, por ordem 
de chegada, mediante a doação 
de 1 kg de alimento não perecí-
vel. O número de vagas é limitado 
a 400 participantes. Quem não 
conseguir se inscrever ofi cial-
mente poderá participar na cate-
goria Pipoca e também colaborar 
com a doação.

“Estamos trabalhando para 
que o aspecto social seja um dos 
pontos fortes deste evento. Além 
de promover saúde e lazer para 

toda a família, o Ciclo Tour tam-
bém reforça a solidariedade, unin-
do esporte e ação social em uma 
iniciativa que, com certeza, será 
um sucesso”, destacou o secre-
tário adjunto de Comunicação e 
Eventos, Ricardo Flores. Todos os 
alimentos arrecadados serão des-
tinados ao Fundo Social de Soli-
dariedade, que atende famílias 
em situação de vulnerabilidade.

“A expectativa é grande para 
este domingo. Estamos prepa-
rados para receber os ciclistas 
de Pindamonhangaba e região, 
celebrando o esporte, a natureza 
e os 320 anos da nossa cidade”, 
destacou José Maria de Azeredo, 
o Neneca, presidente do BMC.

Ciclistas de todas as idades participarão  do 3o Ciclo Tour no Parque da Cidade neste domingo (27)
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No sábado (26), o público po-
derá aproveitar o ambiente aco-
lhedor do Recanto das Águas, 
que preparará como prato princi-
pal o tradicional bolinho caipira, 
acompanhado de apresentações 
culturais e exposição de artesa-
nato local.

Já no domingo (27), o clima 
será de festa e memória afetiva 
com o Restaurante do Edmundo 
celebrando meio século de his-
tória. Para marcar a data, a casa 

O último fim de semana da 5ª edição do Festival 
Gastronômico de Inverno de Piracuama e Ribeirão Grande 

promete encerrar a programação em grande estilo, 
reunindo sabores tradicionais, atrações culturais e uma 

data histórica: a comemoração dos 50 anos do Restaurante 
do Edmundo, um dos mais tradicionais da região

receberá os visitantes com um 
cardápio especial de frango cai-
pira e pernil assado, pratos que 
carregam a essência da gastro-
nomia regional e a tradição cons-
truída ao longo de cinco décadas 
de atendimento e dedicação à 
comunidade.

A secretária de Cultura e Tu-
rismo, Rebeca Guaragna Gue-
des, destaca a importância do 
evento. “É um momento de va-
lorização da nossa identidade 

cultural e dos empreendedores 
locais. Unindo sabores, sabe-
res e talentos em um só lugar, 
promovendo experiências úni-
cas para moradores e turis-
tas. Além disso, movimenta a 
economia criativa e o turismo 

sustentável em nossa região, 
reunindo o melhor da culinária, 
atrações culturais e um am-
biente acolhedor que Piracu-
ama e Ribeirão Grande sabem 
oferecer”, afirmou.

O presidente do COMTUR, Alex 

O Teatro Galpão foi palco, na 
quarta-feira (23), de uma cele-
bração emocionante que uniu 
música, educação e inclusão so-
cial com o Concerto Didático da 
Orquestra Filarmônica de Pin-
damonhangaba (OFIPI). O even-
to gratuito encantou o público 
ao promover o acesso à música 
orquestral de forma lúdica, for-
mativa e acessível, com a partici-
pação especial dos alunos da Es-
cola Municipal Serafim Ferreira e 
do Balé da Cidade de Pinda.

A ação foi realizada pela Se-
cretaria de Educação, em parce-
ria com a Secretaria de Cultura e 
Turismo, e a Associação Projeto 
Social de Cultura e Educação pela 
Música (APROSCEM), responsável 
pela manutenção da OFIPI e do 
Balé da Cidade. A proposta inte-

Teatro Galpão recebe Concerto Didático da 
Orquestra Filarmônica com participação de alunos 
da rede municipal

grou o Programa Música nas Es-
colas, que leva vivências artísticas 
a estudantes da rede pública, da 
educação infantil à EJA (Educação 
de Jovens e Adultos), contribuindo 
para o desenvolvimento integral e 
a valorização da cultura local.

Durante a apresentação, o 
maestro Murillo Gandine condu-
ziu o público por um repertório 
que transitou entre o erudito e 
o popular, explicando de forma 
descontraída o contexto de cada 
obra. O programa incluiu clássi-
cos como Ode à Alegria, de Bee-
thoven, e Finlândia, de Sibelius, 
além de canções populares como 
Asa Branca, Hallelujah e temas da 
animação Frozen.

O evento contou ainda com a 
entrega de uma moção honrosa ao 
maestro Murillo Gandine, concedida 

pelo vereador Gari, como reconhe-
cimento ao seu trabalho em prol 
da formação musical e cultural de 
crianças e jovens da cidade. 

Para a secretária de Educação, 
Luciana Ferreira, o concerto sim-
boliza o impacto positivo da arte na 
trajetória educacional dos alunos. 

“O Programa Música nas Escolas 
vem transformando o ambiente 
escolar ao proporcionar experi-
ências significativas. Ver nossos 
estudantes no palco, ao lado da or-
questra e do balé, é a prova de que 
a arte tem um papel essencial na 
formação cidadã”, destacou.

O encerramento do evento foi 
marcado por um coffee break e 
pela confraternização entre pais, 
alunos, músicos e educadores, 
reforçando o compromisso da 
Prefeitura com a democratização 
do acesso à cultura e a valoriza-
ção dos talentos locais.

Cristian, reforça o impacto do 
Festival para o turismo susten-
tável. “É uma iniciativa que for-
talece o turismo de base comu-
nitária, gera renda e valoriza os 
atrativos naturais e culturais do 
nosso município”, disse.

Pindamonhangaba marca presença no Revelando 
SP com expressões culturais tradicionais

Pindamonhangaba será represen-
tada no Revelando SP, um dos maiores 
festivais de cultura tradicional paulis-
ta, que começou, nessa quinta-feira 
(24), e vai até domingo (27), no Parque 
da Cidade, em São José dos Campos. 
O evento é gratuito e aberto ao público, 
com programação das 10h às 22h nos 
demais dias.

Com mais de 160 participações de 
77 municípios, o Revelando SP reúne 
artesãos, cozinheiros e artistas po-
pulares em uma grande celebração 
da diversidade cultural paulista. A 
cidade de Pindamonhangaba partici-
pa com duas expressivas manifesta-
ções afro-brasileiras, a Congada de 
São Benedito, conduzido por Maicon 
Carvalho, e Moçambique de São Be-

nedito, conduzido pelo Mestre Bruno 
Oliveira. Ambas as apresentações 
acontecerão também no domingo 
(27), encerrando a participação da ci-
dade no festival.

Além dos grupos de tradição, Pin-
damonhangaba será representada pelo 
artesão Felipe Callipo e Sérgio Callipo, 
reconhecidos pelo trabalho manual 
que valoriza a identidade e os saberes 
populares da região, e pela Ana Maria 
Barros, com seu trabalho de bonecas 
de pano e cavalinhos de pau. Realiza-
do com apoio da Secretaria da Cultu-
ra, Economia e Indústria Criativas do 
Estado de São Paulo e da Prefeitura de 
São José dos Campos, o Revelando SP 
fortalece o turismo cultural e impul-
siona a economia criativa, ao mesmo 

tempo em que valoriza o patrimônio 
imaterial do interior paulista.

A presença de Pindamonhangaba 
no festival retifica o compromisso da 
cidade com a preservação das mani-
festações culturais e a promoção da 
diversidade como motor de desenvol-
vimento social e econômico. Segun-
do a secretária de Cultura e Turismo, 
Rebeca Guaragna, a participação da 
cidade no Revelando SP reforça o pa-
pel transformador da cultura popular. 
“É uma alegria ver nossos grupos e 
artistas ocupando um espaço de valo-
rização tão significativo. Representar 
Pindamonhangaba com tradições tão 
vivas é também reafirmar nossa identi-
dade e fortalecer o orgulho de perten-
cimento à nossa história”, destacou.

Festival Gastronômico de Inverno terá fim de semana Festival Gastronômico de Inverno terá fim de semana 
especial de encerramentoespecial de encerramento
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A noite foi uma celebração importante que uniu música, inclusão social e educação ao som da Orquestra Filarmônica de Pindamonhangaba

Este fim de semana promete reunir sabores e atrações culturais para comemorar os 50 anos do Restaurante do Edmundo

A presença de Pindamonhangaba retifica o compromisso da cidade com a 
preservação das manifestações culturais

Alunos das escolas municipais também participaram da experiência



Cursinho Popular Antonieta 
de Barros abre inscrições 
em novos polos de 
Pindamonhangaba

'Motor Rock 2025' acontece 
neste fi m de semana com shows, 
exposição e ações solidárias

O Cursinho Popular Antonieta 
de Barros está com inscrições 
abertas gratuitas e contará com 
dois novos polos em Pindamo-
nhangaba, um no bairro Castolira 
e outro em Moreira César. É vol-
tado para estudantes do Ensino 
Médio ou que já tenham conclu-
ído para preparação do Enem e 
vestibulares, com aulas presen-
ciais e acompanhamento peda-
gógico. 

Com três anos de atuação no 
bairro Bem Viver, o cursinho in-
tegra a Rede Nacional dos Cursi-
nhos Populares do MEC e é orga-
nizado pelo MANO – Movimento 
Acesso para os Nossos, com 
apoio da Secretaria de Cultura e 
Turismo. 

As aulas no Castolira serão re-
alizadas na biblioteca do bairro, 
aos sábados, das 14h às 17h. Em 
Moreira César, o cursinho funcio-
nará na Estação Cidadania, das 
9h às 12h. No polo do Bem Viver, 
as aulas acontecem desde maio 

na Escola Municipal João Kolen-
da Lemos, e ainda há vagas dis-
poníveis.

As inscrições devem ser fei-
tas online pelos seguintes links;

Polo Moreira César: https://
abre.ai/cursinhomoreira

Polo Castolira: https://abre.
ai/cursinhocastolira

Polo Bem Viver: https://abre.
ai/cursinhobv

Mais informações podem ser 
obtidas com o coordenador do 
cursinho, professor Wagner Edu-
ardo, pelo telefone (12) 98134-
2890.

“Nosso objetivo é democrati-
zar o acesso ao ensino superior 
e oferecer uma preparação de 
qualidade para quem mais pre-
cisa. O cursinho é construído 
com muito empenho coletivo e 
é uma ferramenta de transfor-
mação social para nossa cida-
de”, destacou o professor e co-
ordenador do projeto, Wagner 
Eduardo.

DIVULGAÇÃO

Pindamonhangaba se pre-
para para receber o 'Motor 
Rock 2025', que será realizado 
neste fi m de semana, dias 26 e 
27 de julho, no clube da Ferro-
viária. A iniciativa é organizada 
pelo Ferro & Asfalto Moto Clu-
be, com apoio da Prefeitura, 
por meio da Secretaria de Co-
municação e Eventos.

A programação reúne atra-
ções musicais, exposição de 
carros e motos, praça gastro-
nômica, fl ash tattoo, exposi-
tores de moda rock e ações 

benefi centes, como arreca-
dação de ração para pets, 
promovida pelos membros do 
clube.

No sábado (26), o evento 
começa às 14h com o show 
da banda Moreia, seguido por 
Dirty Jack (AC/DC Cover SP) às 
17h, e Jungle Boys às 20h. Já 
no domingo (27), as atividades 
se iniciam às 11h com o tradicio-
nal encontro de carros antigos. 
As atrações musicais do dia se-
rão Soundbox (13h), Laranjas do 
Mato (16h) e Black Jack (18h).

O Motor Rock integra a 
programação do “Pinda tá de 
Parabéns”, em comemoração 
aos 320 anos da cidade. “É 
uma forma de valorizar tam-
bém o público que curte o rock 
e o universo das motos”, des-
tacou o secretário adjunto de 
Comunicação e Eventos, Ri-
cardo Flores.

A entrada é gratuita, e o 
público pode contribuir com 
doações de ração para ajudar 
animais em situação de vulne-
rabilidade.

memórias
Uma série de 20 publicações,
com fatos importantes de nossa história!
Acompanhe nosso instagram: 

GERALGERAL GERAL
Prefeitura de Pindamonhangaba recupera 
trechos históricos do Caminho da Fé e 
reforça apoio ao turismo religioso

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural Susten-
tável e Clima e da Secretaria de 
Cultura e Turismo, realizou obras 
de recuperação e manutenção 
em trechos estratégicos do Ca-
minho da Fé, tradicional rota de 
peregrinação que liga diversos 
municípios ao Santuário Nacio-
nal de Aparecida. Entre os pon-
tos revitalizados estão o trecho 
entre a Serra de Santo Antônio e 
o município, conhecido por ser a 
trilha original das romarias a ca-
valo, e o segmento da Serra da 
Mantiqueira chamado “Descida 
da Santa”, considerado um dos 
trechos mais desafi adores da 
rota.

Com mais de cinco décadas 
de história, o antigo caminho en-
tre a serra e a área urbana vinha 
sendo substituído por uma rota 
alternativa, passando pela linha 
desativada do bondinho. No en-
tanto, o percurso apresentava 
difi culdades para cavaleiros, o 

que motivou reivindicações de 
comerciantes locais e romeiros. 
A administração municipal aten-
deu à solicitação e priorizou a re-
abertura e conservação da trilha 
original, devolvendo à população 
e aos peregrinos a possibilidade 
de percorrer o trajeto tradicio-
nal, com mais segurança e con-
forto.

Já no trecho da “Descida da 
Santa”, localizado entre a Esta-
ção Eugênio Lefévre e o Pira-
cuama, a ação teve como foco 
a melhoria da trafegabilidade e 
a redução de riscos em área de 
terreno acidentado. A obra foi 
planejada em conjunto com re-
presentantes da gestão do Cami-
nho da Fé em março deste ano, 
a partir de um alinhamento insti-
tucional que garantiu a execução 
efi ciente da intervenção.

De acordo com o secretário 
de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável e Clima, Mauro Muassab 
Júnior, a recuperação dos tre-
chos reforça o compromisso da 

Prefeitura com o desenvolvimen-
to sustentável do turismo religio-
so e rural. “Esses caminhos têm 
grande valor simbólico e cultural 
para os romeiros e para o mu-
nicípio. Atendemos ao pedi-
do do prefeito Ricardo Piorino 
para devolver aos peregrinos o 
trajeto original, fortalecendo a 
fé, a tradição e também a eco-
nomia rural, com mais oportu-
nidades para comerciantes e 

produtores da região”, afi rmou.
“O Caminho da Fé é uma das 

expressões mais significati-
vas do nosso patrimônio ima-
terial. Ao recuperar esses tre-
chos históricos, reafirmamos 
nosso compromisso com a 
valorização da fé, da tradição 
e da cultura, promovendo não 
apenas com a espiritualidade, 
mas também o desenvolvi-
mento sustentável do turismo 

em nossa cidade”, destacou a 
secretária de Cultura e Turis-
mo, Rebeca Garagna.

As ações garantem melho-
res condições de acessibilidade 
durante todo o ano, especial-
mente nos períodos de maior 
fluxo de romarias, contribuindo 
para a preservação do patrimô-
nio imaterial e para o fortaleci-
mento da infraestrutura turísti-
ca de Pindamonhangaba.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO
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A ação reforça o compromisso da gestão com o desenvolvimento do turismo religioso

O cursinho é voltado para estudantes do 
Ensino Médio

A entrada é gratuita e o público pode contribuir com doações de ração
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DIVULGAÇÃO

Pindamonhangaba realiza 1º Campeonato de 
Projetos Sociais de Jiu-Jitsu neste domingo (27)

A Estação Cidadania, no bairro 
Vale das Acácias, será palco, nesse 
domingo (27), das 9h às 15h, do 1º De-
safi o entre Projetos Sociais de Jiu-
-Jitsu, reunindo atletas de todas as 
idades envolvidos em iniciativas co-
munitárias.

A ação tem como objetivo promo-
ver a integração entre os diferentes 
projetos sociais voltados à prática 
do jiu-jitsu, fortalecendo os vínculos 
entre praticantes, professores e fa-
mílias, além de incentivar o espírito 
esportivo, a disciplina e o senso de 
comunidade.

Organizado pelo Projeto Social 

Leões de Judá, com apoio da Pre-
feitura de Pindamonhangaba, o 
campeonato contará com a par-
ticipação de crianças, jovens e 
adultos. A iniciativa pretende 
ampliar o impacto positivo que o 
esporte promove na formação de 
valores e na inclusão social, pro-
porcionando um ambiente sau-
dável da convivência e aprendi-
zado.

O evento é gratuito e aberto ao 
público, promovendo habilidades no 
tatame, a valorização da educação, 
do respeito e da colaboração entre os 
envolvidos.

A cidade de Pindamonhan-
gaba sediou um importante 
evento esportivo no ultimo fi nal 
de semana. Nos dias 19 e 20 de 
julho, o Parque da Juventude 
recebeu a 3ª etapa da ValeCup 
Velocross 2025, reunindo mais 
de 200 pilotos de diversos mu-
nicípios dos estados de São 
Paulo, Minas Gerais e Rio de Ja-
neiro.

Com apoio da Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por meio da 
Secretaria de Comunicação e 
Eventos e da Secretaria de Es-
portes e Lazer, o evento se des-
tacou pela excelente estrutura 
montada, garantindo conforto 
e segurança tanto aos compe-
tidores quanto ao público. Fa-
mílias inteiras compareceram 
para prestigiar as disputas, lo-
tando as dependências do par-
que e vibrando a cada manobra 
e ultrapassagem nas pistas de 
terra do Aerocross, ao lado do 
Aeroclube da cidade.

Durante os dois dias de 

evento, os pilotos enfrentaram 
um traçado técnico e desafi a-
dor em diversas categorias, que 
iam desde as classes mirim até 
as mais experientes. Destaque 
para o piloto da casa, Gabriel 
Oliveira, que conquistou o lugar 
mais alto do pódio na categoria 
VX1.

A organização fi cou a car-
go da equipe Velopraia Racing, 
liderada por Degmar Fernan-
des, o “Chic Chic”, com apoio 
da equipe do Aerocross. Para o 
secretário adjunto de Comuni-
cação e Eventos, Ricardo Flores, 
“eventos como esse aproximam a 
cidade da juventude, incentivam 
o esporte e trazem novas opções 
de lazer para a população”.

A etapa de Pindamonhanga-
ba marcou um dos pontos altos 
do campeonato e consolidou a 
cidade como referência para 
a modalidade off-road no Vale 
do Paraíba. A próxima etapa da 
ValeCup deve ser anunciada em 
breve pela organização.

Parque da Juventude 
recebe etapa da 
ValeCup Velocross com 
sucesso de público e 
disputas acirradas

TCE aponta evolução do índice 
de gestão de Pindamonhangaba 
em relatório preliminar de 2024

Relatório 2024
Índice de Efi ciência da Gestão Municipal (IEGM): B+
Receita Orçamentária: R$ 934,2 milhões
Despesa Pessoal: 37,56% - abaixo do prudencial de 48%
Recursos na Educação: 26,06% - acima do mínimo 25%
Recursos na Saúde: 30,18% - acima do mínimo 15%

Pindamonhangaba alcançou 
nota B+ no Índice de Efi ciência 
da Gestão Municipal (IEG-M), con-
forme resultado preliminar inse-
rido no relatório de prestação de 
contas do Executivo, referente 
ao exercício de 2024, elaborado 
pela Diretoria Regional de Fisca-
lização do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (UR-14).

O IEG-M é uma ferramenta 
estratégica desenvolvida pelo 
Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, que mede a efetivida-
de das políticas públicas muni-
cipais. A avaliação abrange áre-
as essenciais da administração 
pública, como educação, saúde, 
planejamento, gestão fi scal, 

meio ambiente, proteção aos ci-
dadãos e governança da tecnolo-
gia da informação.

A nota B+ no ano-base de 
2024 representa uma evolução 
signifi cativa nos indicadores da 
gestão municipal, refl etindo o 
compromisso da administração 
com a melhoria contínua dos 
serviços públicos e a maior efi ci-
ência na aplicação dos recursos.

A divulgação ofi cial do IEG-M 
2024 ocorrerá após a validação 
dos dados de todos os municípios 
paulistas, conforme cronograma 
estabelecido pelo TCE-SP.

Para o prefeito Ricardo Piori-
no, o resultado refl ete a continui-
dade de um trabalho responsável 

e comprometido com a gestão 
pública de qualidade.

“A nota B+ no IEG-M demons-
tra que estamos no caminho cer-
to. Tivemos a oportunidade de 
contribuir com esse avanço ain-
da na gestão do Dr. Isael, como 
vice-prefeito, e agora, à frente 
da Prefeitura, reforçamos o com-
promisso com a manutenção e 
a melhoria dos indicadores. Já 
orientamos os secretários para 
que deem atenção especial às 
áreas avaliadas e diversas pon-
tuações, registradas pelo TCE, 
já estão em andamento, como 
as obras de melhoria nas UBSs 
do Jardim Azeredo e da Vila São 
Benedito”, afi rmou Piorino.

GERALGERAL GERAL

DIVULGAÇÃO

Veja aqui todos os vencedores da 3ª etapa:
VX1 - Gabriel Oliveira #12 - Pindamonhangaba/SP
VX 230 - Alecsander Mazone #04 - Caçapava/SP
VX3 - Rodrigo Abraão #3 - Resende/RJ
VX4 - Paulo Gangaia #54 - Itatiaia/RJ
VX5 - Paulo Gangaia #54 - Itatiaia/RJ
VX6 - Rodrigo Coelho #164 - Rio de Janeiro/RJ
VXF Import - Sabrina Costa #201 - Caçapav/SP
VXF Nac - Lerrine Gabrielle #999 - São José dos Campos/SP
30 Nac - William Balieiro #90 - Itatiaia/RJ
50cc - Thomas Prado #14 - Campos do Jordão/SP
65cc - Thomas Pardo #14 - Campos do Jordão/SP
FL Import - Rodrigo Abraão #3 - Resende/RJ
FL Nac - João Victor "Gardenal" #33 - Caçapava/SP
Junior - Miguel Kayke #173 - Estiva/MG
Nac 250 - Tael Natan #13 - Campos do Jordão/SP
Nac Interm - João Paulo #69 - Paraibuna/SP

Para o prefeito Ricardo Piorino, o resultado refl ete a continuidade de um trabalho responsável e comprometido 
com a qualidade

A etapa na cidade consolida Pindamonhangaba como referência 
no Vale do Paraíba

A ação pretende promover a integração entre os projetos voltados ao jiu-jitsu

DIVULGAÇÃO
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Clube de Leitura da Biblioteca discute 
“Torto Arado” e anuncia próximo 
encontro com clássico de Harper Lee

O Clube de Leitura das Bi-
bliotecas de Pindamonhan-
gaba (CLBP) promoveu, na 
quinta-feira (17), um encontro 
intenso e marcante sobre a obra 
Torto Arado, de Itamar Vieira Ju-
nior, na Biblioteca Pública Muni-
cipal Vereador Rômulo Campos 
D’Arace. O debate reuniu leitores 
em uma experiência literária vis-
ceral, com refl exões profundas 
sobre ancestralidade, apagamen-
to histórico e resistência cultural.

A conversa girou em torno 

da força simbólica das perso-
nagens, da prosa potente do 
autor e da importância de revi-
sitar raízes para compreensão 
do presente. Os participantes 
destacaram o impacto emo-
cional do livro e a potência da 
literatura como ferramenta de 
reconexão com a história e a 
identidade.

O próximo encontro está 
marcado para o dia 21 de agos-
to, com o livro O Sol é para To-
dos, de Harper Lee. O clube é 

gratuito e aberto ao público, 
sempre às 19h, as quintas-fei-
ras, na Biblioteca do Centro. 

“O clube de leitura transfor-
ma a biblioteca em um espaço 
vivo de escuta, refl exão e per-
tencimento. Cada encontro 
é uma oportunidade de co-
nexão entre pessoas, livros e 
histórias que nos atravessam 
e ampliam nosso olhar sobre 
o mundo”, comentou a biblio-
tecária responsável, Carmen 
Pamplin.

DIVULGAÇÃO

1º Seminário do Conselho dos Direitos da Mulher 
reúne mais de 100 participantes em Pinda

No ultimo sábado (19), acon-
teceu o 1º Seminário do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, 
em Pindamonhangaba. O evento 
aconteceu na UNIFUNVIC e con-
tou com o apoio da Prefeitura, 
por meio da Secretaria da Mulher, 
Família e Direitos Humanos. Com 
o tema “Juntas & Empoderadas”, 
o seminário reuniu mais de 100 
participantes e promoveu deba-
tes importantes sobre direitos, 
empoderamento e valorização da 
mulher na sociedade.

A programação incluiu pales-
tras com especialistas, homena-
gens emocionantes e refl exões 
sobre os desafi os enfrentados 
pelas mulheres em seus dife-
rentes contextos. “O empodera-
mento feminino nasce do conhe-
cimento e da rede de apoio que 
construímos juntas”, afi rmou a 
diretora do departamento da Mu-
lher e Família, Luciana Simonetti.

Um dos pontos altos do even-
to foi a homenagem a mulheres 
que se destacam na luta por di-
reitos em Pindamonhangaba, 
como a chefe de gabinete Thais 

Batista, que atuou diretamente 
na organização e reestruturação 
de muitos conselhos, além das 
ex-presidentes e conselheiras do 
Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher.

Para a secretária adjunta da 
Mulher, Família e Direitos Huma-
nos, Magda Félix, o seminário foi 
um marco para a cidade. “A cada 
história contada, vivemos mo-
mentos de emoção e inspiração. 
Foi um dia de valorização, escuta 
e fortalecimento da nossa luta”, 
destacou Magda Félix.

A presidente do CMDM, Elia-
na Silva Honorato, também 
ressaltou o valor do reconhe-
cimento. “Reconhecer a gran-
deza das pessoas é um dos 
princípios da honra. Essas ho-
menagens deram visibilidade 
e valor às mulheres que trans-
formam o mundo ao seu redor, 
mesmo quando atuam no se-
creto”, destacou.

O seminário encerrou com a 
certeza de que fortalecer as mu-
lheres é investir em uma cidade 
mais justa, humana e igualitária.

Pindamonhangaba 
participa de Encontro 
Regional de Qualifi cação e 
Intercâmbio Cultural

A Secretaria de Cultura e Tu-
rismo de Pindamonhangaba par-
ticipou, nesta quarta-feira (23), 
do Encontro Regional de Quali-
fi cação e Intercâmbio da Região 
Administrativa de São José dos 
Campos. A atividade integra o 
programa Difusão CULTSP +Ges-
tão SP, promovido pelo Governo 
do Estado de São Paulo, por meio 
da Secretaria de Cultura, Eco-
nomia e Indústria Criativas, com 
gestão e produção da APAA – As-
sociação Paulista dos Amigos da 
Arte.

O evento foi realizado no au-
ditório Elmano Veloso, sede da 
Fundação Cultural Cassiano Ri-
cardo, e reuniu gestores e repre-
sentantes de cultura de diversos 
municípios da região. Represen-
tando Pindamonhangaba esti-
veram presentes a secretária de 
Cultura e Turismo, Rebeca Gua-
ragna, o secretário adjunto João 
Castro, e o diretor de Cultura 
Paulinho Faria, que participaram 

de painéis, ofi cinas e rodas de 
conversa voltadas à qualifi cação 
técnica e troca de experiências. 

Com foco na valorização da 
gestão cultural pública, o encon-
tro abordou temas como planeja-
mento estratégico, prestação de 
contas de recursos públicos, edi-
tais, leis de incentivo e os marcos 
legais que regem o setor cultural, 
promovendo a integração entre 
as esferas estadual e municipal. 
Segundo a secretária Rebeca 
Garagna, encontros como este 
são essenciais para o fortale-
cimento da política cultural nos 
municípios. “Momentos assim 
são fundamentais para ampliar 
o diálogo entre os municípios, 
fortalecer a rede regional e bus-
car soluções conjuntas para os 
desafios da área cultural. É as-
sim que garantimos políticas 
públicas mais eficientes, inclu-
sivas e conectadas com as ne-
cessidades reais da população”, 
destacou.

RUA FRANCISCO GLICÉRIO, 35 JARDIM BOA VISTA, PINDAMONHANGABA/SP 

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

O conselho promoveu debates importantes sobre direitos, empoderamento e valorização da mulher na sociedade

Mais de 100 participantes estiveram no encontro com o tema 'Juntas & Empoderadas'

O encontro abordou temas importantes para a área cultural da região

O encontro foi intenso e marcante discutindo sobre a obra 'Torto Arado'



MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Balanço Orçamentário

23/07/2025
13:36:09

3º Bimestre de 2025LRF, art. 52, alineas "a" e "b" do inciso I e II, alíneas "a" e "b" do inciso II

Receitas Orçamentárias
Previsão Receitas Realizadas até

o BimestreInicial Atualizada
Saldo a Realizar

Até o Bimestre
RECEITAS CORRENTES 643.304.817,77507.315.782,231.150.620.600,001.150.620.600,00 588.458.246,64
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 238.410.536,98118.887.463,02357.298.000,00357.298.000,00 198.735.966,98
    Contribuições 10.443.811,848.050.188,1618.494.000,0018.494.000,00 9.233.100,02
    Receita Patrimonial 16.894.577,276.655.422,7323.550.000,0023.550.000,00 11.777.379,20
    Receita Agropecuária -111,24111,24
    Transferência Correntes 364.348.407,86361.094.592,14725.443.000,00725.443.000,00 355.794.000,66
    Outras Receitas Correntes 13.207.595,0612.628.004,9425.835.600,0025.835.600,00 12.917.799,78
RECEITAS DE CAPITAL 36.789.505,946.727.494,0643.517.000,0043.517.000,00 21.758.499,96
    Operações de Crédito 25.000.000,0025.000.000,0025.000.000,00 12.499.999,98
    Transferências de Capital 11.788.505,946.727.494,0618.516.000,0018.516.000,00 9.258.000,00
    Outras Receitas de Capital 1.000,001.000,001.000,00 499,98
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA -42.329.568,51-48.454.031,49-90.783.600,00-90.783.600,00 -42.365.861,52
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS -139.367,90139.367,90
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 637.625.387,30465.728.612,701.103.354.000,001.103.354.000,00 567.850.885,08
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (II)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 637.625.387,30465.728.612,701.103.354.000,001.103.354.000,00 567.850.885,08
DÉFICIT (IV)
TOTAL (V) = (III + IV) 637.625.387,30465.728.612,701.103.354.000,001.103.354.000,00 567.850.885,08

Despesas Orçamentárias
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

DESPESAS CORRENTES 23.911.287,36417.055.860,78 196.331.565,72440.967.148,14 395.006.430,84637.298.713,8636.165.652,70996.139.492,00 1.032.305.144,70
    Pessoal e Encargos Sociais 6.390.819,26191.853.196,41 2.025.097,51198.244.015,67 179.122.700,62200.269.113,188.942.813,80370.449.000,00 379.391.813,80
    Juros e Encargos da Dívida 3.253.856,37 3.122.527,313.253.856,37 4.412.190,026.376.383,68-2.211.426,3013.000.000,00 10.788.573,70
    Outras Despesas Correntes 17.520.468,10221.948.808,00 191.183.940,90239.469.276,10 211.471.540,20430.653.217,0029.434.265,20612.690.492,00 642.124.757,20
DESPESAS DE CAPITAL 473.811,5017.813.254,69 34.963.478,8518.287.066,19 65.317.131,2353.250.545,0416.573.179,27101.994.497,00 118.567.676,27
    Investimentos 473.811,5014.120.008,57 31.449.032,4914.593.820,07 65.024.823,7146.042.852,5616.573.179,2794.494.497,00 111.067.676,27
    Amortização / Refinanciamento da Dívida 3.693.246,12 3.514.446,363.693.246,12 292.307,527.207.692,487.500.000,00 7.500.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA -2.864.396,864.800.011,00 1.935.614,14
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 139.367,90 167.241,48139.367,90 113.390,62306.609,38420.000,00 420.000,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 24.385.098,86435.008.483,37 231.462.286,05459.393.582,23 460.436.952,69690.855.868,2849.874.435,111.103.354.000,00 1.153.228.435,11
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTOS (VII)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 24.385.098,86435.008.483,37 231.462.286,05459.393.582,23 460.436.952,69690.855.868,2849.874.435,111.103.354.000,00 1.153.228.435,11
SUPERÁVIT (IX) 6.335.030,47
TOTAL (X) = (VIII + IX) 24.385.098,86435.008.483,37 231.462.286,05465.728.612,70 460.436.952,69690.855.868,2849.874.435,111.103.354.000,00 1.153.228.435,11

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

23/07/2025
13:39:59

3º Bimestre de 2025LRF, art. 53, § 1º, inciso III

Órgão/Fonte de Recurso/Aplicação

Aplicação dos Recursos

Despesa
Paga

Receita

Despesa
Empenhada

Despesa 
Liquidada

Saldo do Exercício
Anterior Saldo a AplicarDotação

AtualizadaPrevista Realizada

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 25.431,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.431,0901
44.186,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.186,02Tesouro01 01

44.186,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.186,02Alienação de Bens01 01 120.0000
-18.754,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -18.754,93Tesouro - Exercícios Anteriores01 91

-18.754,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -18.754,93Alienação de Bens01 91 120.0000
CÂMARA MUNICIPAL02
FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO03
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA04

25.431,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.431,09TOTAL GERAL

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR
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3º Bimestre de 2025LRF, art. 53, § 1º, inciso III

Órgão/Fonte de Recurso/Aplicação

Aplicação dos Recursos

Despesa
Paga

Receita

Despesa
Empenhada

Despesa 
Liquidada

Saldo do Exercício
Anterior Saldo a AplicarDotação

AtualizadaPrevista Realizada

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 25.431,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.431,0901
44.186,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.186,02Tesouro01 01

44.186,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.186,02Alienação de Bens01 01 120.0000
-18.754,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -18.754,93Tesouro - Exercícios Anteriores01 91

-18.754,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -18.754,93Alienação de Bens01 91 120.0000
CÂMARA MUNICIPAL02
FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO03
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA04

25.431,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.431,09TOTAL GERAL
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP 23/07/2025
14:54:08

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Exceto Órgão de Previdência

LRF, art 53, inciso III 3º Bimestre de 2025

ESPECIFICAÇÃO

SALDO

Em 31 Dez 2024
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

No Bimestre Atual
(c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 36.808.641,43 33.931.557,15 33.294.732,91
DEDUÇÕES (II) 91.627.639,56 97.369.220,31 91.089.721,44
Ativo Disponível 134.886.992,54 102.265.690,93 95.550.088,97
Haveres Financeiros 379.916,30 401.762,52
(-) Restos a Pagar Processados 38.399.805,91 545.131,54 248.090,81
(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 4.859.547,07 4.731.255,38 4.614.039,24

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -54.818.998,13 -63.437.663,16 -57.794.988,53
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.369.366,93 1.369.366,93 1.369.366,93
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -56.188.365,06 -64.807.030,09 -59.164.355,46

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c - b)

Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

RESULTADO NOMINAL 5.642.674,63 -2.975.990,40

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 8.297.685,32

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SAT' ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Exceto Órgão de Previdência

LRF, art 53, inciso III 3º Bimestre de 2025

ESPECIFICAÇÃO

SALDO

Em 31 Dez 2024
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

No Bimestre Atual
(c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 36.808.641,43 33.931.557,15 33.294.732,91
DEDUÇÕES (II) 91.627.639,56 97.369.220,31 91.089.721,44
Ativo Disponível 134.886.992,54 102.265.690,93 95.550.088,97
Haveres Financeiros 379.916,30 401.762,52
(-) Restos a Pagar Processados 38.399.805,91 545.131,54 248.090,81
(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 4.859.547,07 4.731.255,38 4.614.039,24

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -54.818.998,13 -63.437.663,16 -57.794.988,53
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.369.366,93 1.369.366,93 1.369.366,93
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -56.188.365,06 -64.807.030,09 -59.164.355,46

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c - b)

Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

RESULTADO NOMINAL 5.642.674,63 -2.975.990,40

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 8.297.685,32

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SAT' ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Regime Previdenciário

23/07/2025
13:44:23

3º Bimestre de 2025LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO No Bimestre Atual
(c)

Em 31 Dez 2024
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (I) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
    Passivo Atuarial 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)
    Ativo Disponível 53.520,7954.971,9551.041,74
    Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 53.520,7954.971,9551.041,74
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III - V) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70

ESPECIFICAÇÃO Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

No Bimestre
(c - b)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL -1.166.081,440,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00
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3º Bimestre de 2025LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO No Bimestre Atual
(c)

Em 31 Dez 2024
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (I) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
    Passivo Atuarial 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)
    Ativo Disponível 53.520,7954.971,9551.041,74
    Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 53.520,7954.971,9551.041,74
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III - V) 70.972.775,2670.972.775,2672.138.856,70

ESPECIFICAÇÃO Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

No Bimestre
(c - b)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL -1.166.081,440,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00
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PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ

GeoSIAP - PMPINDA - VSDSANTOS Página 1 de 1

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP 23/07/2025
14:18:59

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Primário

LRF, art 53, inciso III 3º Bimestre de 2025
Receitas Fiscais Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas até o Bimestre

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 1.131.554.600,00 1.131.554.600,00 500.810.121,39
Receita Tribut ria 357.298.000,00 357.298.000,00 118.887.463,02
Receita de Contribui o 18.494.000,00 18.494.000,00 8.050.188,16
Receita Previdenci ria
Outras Contribui es 18.494.000,00 18.494.000,00 8.050.188,16

Receita Patrimonial L quida 4.484.000,00 4.484.000,00 149.761,89
Receita Patrimonial 23.550.000,00 23.550.000,00 6.655.422,73
(-) Aplica es Financeiras 19.066.000,00 19.066.000,00 6.505.660,84

Transfer ncias Correntes 725.443.000,00 725.443.000,00 361.094.592,14
Demais Receitas Correntes 25.835.600,00 25.835.600,00 12.628.116,18
Diversas Receitas Correntes 25.835.600,00 25.835.600,00 12.628.116,18

RECEITAS DE CAPITAL (II) 43.517.000,00 43.517.000,00 6.727.494,06
Opera es de Cr dito (III) 25.000.000,00 25.000.000,00
Amortiza o de Empr stimos (IV)
Aliena o de Ativos
Receitas de Aliena o de Investimentos Tempor rios (V)
Receitas de Aliena o de Investimentos Permanentes (VI)
Outras Aliena es de Bens

Transfer ncias de Capital 18.516.000,00 18.516.000,00 6.727.494,06
Conv nios 18.516.000,00 18.516.000,00 6.727.494,06
Outras Transfer ncias de Capital

Outras Receitas de Capital 1.000,00 1.000,00
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI) 18.517.000,00 18.517.000,00 6.727.494,06
DEDU ES DA RECEITA (VIII) -90.783.600,00 -90.783.600,00 -48.454.031,49
RECEITAS FISCAIS L QUIDAS (IX)=(I+VII-VIII) 1.059.288.000,00 1.059.288.000,00 459.083.583,96

Despesas Fiscais Dotação Inicial Dotação Atualizada Despesas Liquidadas
DESPESAS CORRENTES (X) 996.139.492,00 1.032.305.144,70 440.967.148,14
Pessoal e Encargos Sociais 370.449.000,00 379.391.813,80 198.244.015,67
Juros e Encargos da D vida (XI) 13.000.000,00 10.788.573,70 3.253.856,37
Outras Despesas Correntes 612.690.492,00 642.124.757,20 239.469.276,10

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI) 983.139.492,00 1.021.516.571,00 437.713.291,77
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 101.994.497,00 118.567.676,27 18.287.066,19
Investimentos 94.494.497,00 111.067.676,27 14.593.820,07
Invers es Financeiras
Concess o de Empr stimos (XIV)
Aquisi o de T tulo de Capital j Integralizado (XV)
Demais Invers es Financeiras

Amortiza o da D vida (XVI) 7.500.000,00 7.500.000,00 3.693.246,12
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI) 94.494.497,00 111.067.676,27 14.593.820,07
RESERVA DE CONTING NCIA (XVIII) 4.800.011,00 1.935.614,14
DESPESAS FISCAIS L QUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII) 1.082.434.000,00 1.134.519.861,41 452.307.111,84

RESULTADO PRIM RIO (IX-XIX) -23.146.000,00 -75.231.861,41 6.776.472,12

META DE RESULTADO PRIM RIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERC CIO DE REFER NCIA -37.967.000,00

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT' ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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3º Bimestre de 2025LRF, art. 52, inciso II, alínea "c"

Função / Subfunção
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

01 - Legislativa 20.838.000,00 -600.000,00 20.238.000,00 10.575.505,66 8.524.662,67 8.318.606,67 9.662.494,34 2.050.842,99 206.056,00
       031 - Ação Legislativa 20.838.000,00 -600.000,00 20.238.000,00 10.575.505,66 8.524.662,67 8.318.606,67 9.662.494,34 2.050.842,99 206.056,00
04 - Administração 217.633.000,00 171.995,66 217.804.995,66 108.509.510,56 86.490.093,95 83.348.183,59 109.295.485,10 22.019.416,61 3.141.910,36
       121 - Planejamento e Orçamento 6.365.000,00 2.667.000,00 9.032.000,00 4.950.800,42 2.802.215,72 2.681.571,05 4.081.199,58 2.148.584,70 120.644,67
       122 - Administração Geral 169.758.000,00 -3.440.513,00 166.317.487,00 80.647.774,86 73.409.034,89 71.366.575,85 85.669.712,14 7.238.739,97 2.042.459,04
       123 - Administração Financeira 14.379.000,00 2.098.926,30 16.477.926,30 6.860.017,40 5.411.253,09 5.410.509,04 9.617.908,90 1.448.764,31 744,05
       124 - Controle Interno 117.000,00 117.000,00 47.874,89 47.234,89 47.234,89 69.125,11 640,00 0,00
       126 - Tecnologia da Informação 18.482.000,00 -280.000,00 18.202.000,00 10.123.371,59 2.837.788,54 1.915.670,56 8.078.628,41 7.285.583,05 922.117,98
       127 - Ordenamento Territorial 542.000,00 161.622,36 703.622,36 300.911,93 18.492,20 18.136,82 402.710,43 282.419,73 355,38
       128 - Formação de Recursos Humanos 1.601.000,00 -19.740,00 1.581.260,00 1.221.728,22 305.929,42 304.562,07 359.531,78 915.798,80 1.367,35
       129 - Administração de Receitas 1.506.000,00 101.500,00 1.607.500,00 1.300.259,19 680.551,28 631.848,30 307.240,81 619.707,91 48.702,98
       131 - Comunicação Social 4.883.000,00 -1.116.800,00 3.766.200,00 3.056.772,06 977.593,92 972.075,01 709.427,94 2.079.178,14 5.518,91
06 - Segurança Pública 1.271.000,00 1.271.000,00 1.000.000,00 464.897,85 464.897,85 271.000,00 535.102,15 0,00
       181 - Policiamento 1.271.000,00 1.271.000,00 1.000.000,00 464.897,85 464.897,85 271.000,00 535.102,15 0,00
08 - Assistência Social 34.799.756,00 3.847.363,24 38.647.119,24 27.317.822,34 16.427.316,44 13.951.636,90 11.329.296,90 10.890.505,90 2.475.679,54
       122 - Administração Geral 3.641.000,00 34.466,56 3.675.466,56 1.837.707,92 1.556.184,04 1.478.965,40 1.837.758,64 281.523,88 77.218,64
       241 - Assistência à Pessoa Idosa 3.071.091,00 1.971.221,67 5.042.312,67 3.771.706,51 2.077.362,81 1.451.498,19 1.270.606,16 1.694.343,70 625.864,62
       243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 3.211.332,00 688.400,00 3.899.732,00 2.374.021,84 1.672.544,91 931.895,16 1.525.710,16 701.476,93 740.649,75
       244 - Assistência Comunitária 3.372.333,00 551.244,91 3.923.577,91 2.658.802,22 1.378.051,49 1.377.447,10 1.264.775,69 1.280.750,73 604,39
       245 - Serviços Socioassistenciais 17.821.000,00 602.030,10 18.423.030,10 13.718.631,78 8.305.366,65 7.274.024,51 4.704.398,32 5.413.265,13 1.031.342,14
       246 - Segurança de Renda 3.683.000,00 3.683.000,00 2.956.952,07 1.437.806,54 1.437.806,54 726.047,93 1.519.145,53 0,00
09 - Previdência Social 8.513.000,00 8.513.000,00 3.818.803,47 3.818.803,47 3.818.803,47 4.694.196,53 0,00 0,00
       272 - Previdência do Regime Estatutário 8.513.000,00 8.513.000,00 3.818.803,47 3.818.803,47 3.818.803,47 4.694.196,53 0,00 0,00
10 - Saúde 312.919.995,00 30.654.732,18 343.574.727,18 242.483.864,55 153.948.751,52 144.709.876,49 101.090.862,63 88.535.113,03 9.238.875,03
       122 - Administração Geral 5.642.000,00 10.000,00 5.652.000,00 3.007.221,41 3.007.221,41 2.913.445,83 2.644.778,59 0,00 93.775,58
       301 - Atenção Básica 70.680.332,00 6.095.100,26 76.775.432,26 49.280.793,52 35.811.814,99 34.557.003,47 27.494.638,74 13.468.978,53 1.254.811,52
       302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 217.780.498,00 23.092.875,35 240.873.373,35 177.122.189,80 104.900.924,06 97.994.405,53 63.751.183,55 72.221.265,74 6.906.518,53
       303 - Suporte Profilático e Terapêutico 8.505.000,00 782.760,00 9.287.760,00 7.064.275,95 4.938.325,64 4.212.616,64 2.223.484,05 2.125.950,31 725.709,00
       304 - Vigilância Sanitária 1.213.165,00 -629.707,68 583.457,32 421.244,35 242.576,15 232.324,41 162.212,97 178.668,20 10.251,74
       305 - Vigilância Epidemiológica 9.099.000,00 1.303.704,25 10.402.704,25 5.588.139,52 5.047.889,27 4.800.080,61 4.814.564,73 540.250,25 247.808,66
11 - Trabalho 63.000,00 63.000,00 63.000,00 0,00 0,00
       334 - Fomento ao Trabalho 63.000,00 63.000,00 63.000,00 0,00 0,00
12 - Educação 251.847.333,00 1.384.098,14 253.231.431,14 159.709.019,90 117.726.323,01 112.282.271,09 93.522.411,24 41.982.696,89 5.444.051,92
       122 - Administração Geral 658.000,00 460.463,85 1.118.463,85 830.438,93 822.352,50 810.997,24 288.024,92 8.086,43 11.355,26
       306 - Alimentação e Nutrição 14.340.000,00 -7.000,00 14.333.000,00 9.025.747,06 4.003.416,38 3.053.438,65 5.307.252,94 5.022.330,68 949.977,73
       361 - Ensino Fundamental 145.101.333,00 2.248.305,14 147.349.638,14 90.521.483,52 67.436.099,43 63.772.663,20 56.828.154,62 23.085.384,09 3.663.436,23
       365 - Educação Infantil 78.218.000,00 -1.317.670,85 76.900.329,15 46.439.600,23 37.101.604,90 36.293.847,92 30.460.728,92 9.337.995,33 807.756,98
       366 - Educação de Jovens e Adultos 70.000,00 70.000,00 58.338,40 21.120,12 9.594,40 11.661,60 37.218,28 11.525,72
       367 - Educação Especial 13.460.000,00 13.460.000,00 12.833.411,76 8.341.729,68 8.341.729,68 626.588,24 4.491.682,08 0,00
13 - Cultura 5.706.000,00 1.030.413,98 6.736.413,98 2.733.110,49 1.813.827,72 1.762.505,53 4.003.303,49 919.282,77 51.322,19
       391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 1.159.000,00 -103.080,00 1.055.920,00 250.184,27 129.207,43 111.953,56 805.735,73 120.976,84 17.253,87
       392 - Difusão Cultural 4.547.000,00 1.133.493,98 5.680.493,98 2.482.926,22 1.684.620,29 1.650.551,97 3.197.567,76 798.305,93 34.068,32
14 - Direitos da Cidadania 4.970.241,00 -65.000,00 4.905.241,00 2.500.293,16 616.361,13 608.852,64 2.404.947,84 1.883.932,03 7.508,49
       122 - Administração Geral 909.333,00 -125.000,00 784.333,00 328.367,07 124.558,95 122.808,26 455.965,93 203.808,12 1.750,69
       422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 4.060.908,00 60.000,00 4.120.908,00 2.171.926,09 491.802,18 486.044,38 1.948.981,91 1.680.123,91 5.757,80
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3º Bimestre de 2025LRF, art. 52, inciso II, alínea "c"

Função / Subfunção
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

15 - Urbanismo 156.474.666,00 2.687.100,00 159.161.766,00 69.686.198,95 36.701.581,14 34.619.596,48 89.475.567,05 32.984.617,81 2.081.984,66
       451 - Infra-estrutura Urbana 53.738.000,00 -5.839.940,00 47.898.060,00 22.739.310,03 10.209.217,96 10.198.230,35 25.158.749,97 12.530.092,07 10.987,61
       452 - Serviços Urbanos 77.138.666,00 8.992.540,00 86.131.206,00 46.946.888,92 26.492.363,18 24.421.366,13 39.184.317,08 20.454.525,74 2.070.997,05
       512 - Saneamento Básico Urbano 25.598.000,00 -465.500,00 25.132.500,00 25.132.500,00 0,00 0,00
16 - Habitação 1.412.000,00 -27.840,00 1.384.160,00 114.311,81 70.972,49 70.674,82 1.269.848,19 43.339,32 297,67
       482 - Habitação Urbana 1.412.000,00 -27.840,00 1.384.160,00 114.311,81 70.972,49 70.674,82 1.269.848,19 43.339,32 297,67
17 - Saneamento 616.000,00 616.000,00 616.000,00 0,00 0,00
       511 - Saneamento Básico Rural 616.000,00 616.000,00 616.000,00 0,00 0,00
18 - Gestão Ambiental 9.068.333,00 487.434,00 9.555.767,00 1.929.777,67 979.594,17 823.378,52 7.625.989,33 950.183,50 156.215,65
       541 - Preservação e Conservação Ambiental 9.068.333,00 487.434,00 9.555.767,00 1.929.777,67 979.594,17 823.378,52 7.625.989,33 950.183,50 156.215,65
20 - Agricultura 1.255.000,00 -322.400,00 932.600,00 201.026,06 40.273,87 40.273,87 731.573,94 160.752,19 0,00
       606 - Extensão Rural 1.255.000,00 -322.400,00 932.600,00 201.026,06 40.273,87 40.273,87 731.573,94 160.752,19 0,00
22 - Indústria 52.000,00 52.000,00 29.764,19 12.719,48 12.719,48 22.235,81 17.044,71 0,00
       661 - Promoção Industrial 52.000,00 52.000,00 29.764,19 12.719,48 12.719,48 22.235,81 17.044,71 0,00
23 - Comércio e Serviços 1.841.000,00 634.400,00 2.475.400,00 2.085.336,26 1.728.295,16 1.726.387,16 390.063,74 357.041,10 1.908,00
       695 - Turismo 1.841.000,00 634.400,00 2.475.400,00 2.085.336,26 1.728.295,16 1.726.387,16 390.063,74 357.041,10 1.908,00
24 - Comunicações 2.027.000,00 382.205,07 2.409.205,07 1.452.413,90 922.358,70 872.909,46 956.791,17 530.055,20 49.449,24
       392 - Difusão Cultural 2.027.000,00 382.205,07 2.409.205,07 1.452.413,90 922.358,70 872.909,46 956.791,17 530.055,20 49.449,24
26 - Transporte 28.586.000,00 14.982.256,00 43.568.256,00 29.039.275,30 15.065.266,50 13.898.659,88 14.528.980,70 13.974.008,80 1.166.606,62
       782 - Transporte Rodoviário 28.586.000,00 14.982.256,00 43.568.256,00 29.039.275,30 15.065.266,50 13.898.659,88 14.528.980,70 13.974.008,80 1.166.606,62
27 - Desporto e Lazer 18.160.665,00 -296.500,00 17.864.165,00 14.085.757,85 7.094.380,47 6.731.146,98 3.778.407,15 6.991.377,38 363.233,49
       812 - Desporto Comunitário 17.445.665,00 -246.500,00 17.199.165,00 13.583.456,02 6.885.525,39 6.534.647,39 3.615.708,98 6.697.930,63 350.878,00
       813 - Lazer 715.000,00 -50.000,00 665.000,00 502.301,83 208.855,08 196.499,59 162.698,17 293.446,75 12.355,49
28 - Encargos especiais 20.500.000,00 -2.211.426,30 18.288.573,70 13.584.076,16 6.947.102,49 6.947.102,49 4.704.497,54 6.636.973,67 0,00
       843 - Serviço da Dívida Interna 20.500.000,00 -2.211.426,30 18.288.573,70 13.584.076,16 6.947.102,49 6.947.102,49 4.704.497,54 6.636.973,67 0,00
99 - Reserva de Contingência 4.800.011,00 -2.864.396,86 1.935.614,14 1.935.614,14 0,00 0,00
       999 - Reserva de Contingência 4.800.011,00 -2.864.396,86 1.935.614,14 1.935.614,14 0,00 0,00
TOTAL 1.103.354.000,00 49.874.435,11 1.153.228.435,11 690.855.868,28 459.393.582,23 435.008.483,37 462.372.566,83 231.462.286,05 24.385.098,86

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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3º Bimestre de 2025LRF, art. 52, inciso II, alínea "c"

Função / Subfunção
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

15 - Urbanismo 156.474.666,00 2.687.100,00 159.161.766,00 69.686.198,95 36.701.581,14 34.619.596,48 89.475.567,05 32.984.617,81 2.081.984,66
       451 - Infra-estrutura Urbana 53.738.000,00 -5.839.940,00 47.898.060,00 22.739.310,03 10.209.217,96 10.198.230,35 25.158.749,97 12.530.092,07 10.987,61
       452 - Serviços Urbanos 77.138.666,00 8.992.540,00 86.131.206,00 46.946.888,92 26.492.363,18 24.421.366,13 39.184.317,08 20.454.525,74 2.070.997,05
       512 - Saneamento Básico Urbano 25.598.000,00 -465.500,00 25.132.500,00 25.132.500,00 0,00 0,00
16 - Habitação 1.412.000,00 -27.840,00 1.384.160,00 114.311,81 70.972,49 70.674,82 1.269.848,19 43.339,32 297,67
       482 - Habitação Urbana 1.412.000,00 -27.840,00 1.384.160,00 114.311,81 70.972,49 70.674,82 1.269.848,19 43.339,32 297,67
17 - Saneamento 616.000,00 616.000,00 616.000,00 0,00 0,00
       511 - Saneamento Básico Rural 616.000,00 616.000,00 616.000,00 0,00 0,00
18 - Gestão Ambiental 9.068.333,00 487.434,00 9.555.767,00 1.929.777,67 979.594,17 823.378,52 7.625.989,33 950.183,50 156.215,65
       541 - Preservação e Conservação Ambiental 9.068.333,00 487.434,00 9.555.767,00 1.929.777,67 979.594,17 823.378,52 7.625.989,33 950.183,50 156.215,65
20 - Agricultura 1.255.000,00 -322.400,00 932.600,00 201.026,06 40.273,87 40.273,87 731.573,94 160.752,19 0,00
       606 - Extensão Rural 1.255.000,00 -322.400,00 932.600,00 201.026,06 40.273,87 40.273,87 731.573,94 160.752,19 0,00
22 - Indústria 52.000,00 52.000,00 29.764,19 12.719,48 12.719,48 22.235,81 17.044,71 0,00
       661 - Promoção Industrial 52.000,00 52.000,00 29.764,19 12.719,48 12.719,48 22.235,81 17.044,71 0,00
23 - Comércio e Serviços 1.841.000,00 634.400,00 2.475.400,00 2.085.336,26 1.728.295,16 1.726.387,16 390.063,74 357.041,10 1.908,00
       695 - Turismo 1.841.000,00 634.400,00 2.475.400,00 2.085.336,26 1.728.295,16 1.726.387,16 390.063,74 357.041,10 1.908,00
24 - Comunicações 2.027.000,00 382.205,07 2.409.205,07 1.452.413,90 922.358,70 872.909,46 956.791,17 530.055,20 49.449,24
       392 - Difusão Cultural 2.027.000,00 382.205,07 2.409.205,07 1.452.413,90 922.358,70 872.909,46 956.791,17 530.055,20 49.449,24
26 - Transporte 28.586.000,00 14.982.256,00 43.568.256,00 29.039.275,30 15.065.266,50 13.898.659,88 14.528.980,70 13.974.008,80 1.166.606,62
       782 - Transporte Rodoviário 28.586.000,00 14.982.256,00 43.568.256,00 29.039.275,30 15.065.266,50 13.898.659,88 14.528.980,70 13.974.008,80 1.166.606,62
27 - Desporto e Lazer 18.160.665,00 -296.500,00 17.864.165,00 14.085.757,85 7.094.380,47 6.731.146,98 3.778.407,15 6.991.377,38 363.233,49
       812 - Desporto Comunitário 17.445.665,00 -246.500,00 17.199.165,00 13.583.456,02 6.885.525,39 6.534.647,39 3.615.708,98 6.697.930,63 350.878,00
       813 - Lazer 715.000,00 -50.000,00 665.000,00 502.301,83 208.855,08 196.499,59 162.698,17 293.446,75 12.355,49
28 - Encargos especiais 20.500.000,00 -2.211.426,30 18.288.573,70 13.584.076,16 6.947.102,49 6.947.102,49 4.704.497,54 6.636.973,67 0,00
       843 - Serviço da Dívida Interna 20.500.000,00 -2.211.426,30 18.288.573,70 13.584.076,16 6.947.102,49 6.947.102,49 4.704.497,54 6.636.973,67 0,00
99 - Reserva de Contingência 4.800.011,00 -2.864.396,86 1.935.614,14 1.935.614,14 0,00 0,00
       999 - Reserva de Contingência 4.800.011,00 -2.864.396,86 1.935.614,14 1.935.614,14 0,00 0,00
TOTAL 1.103.354.000,00 49.874.435,11 1.153.228.435,11 690.855.868,28 459.393.582,23 435.008.483,37 462.372.566,83 231.462.286,05 24.385.098,86

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR
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3º Bimestre de 2025
RECEITAS 4.551.254,58

Orçamentárias e Intra-Orçamentárias 251.204,36
Transferências Financeiras 3.567.599,11
Extra Orçamentárias 732.451,11

Saldo do Exercício Anterior 51.041,74
Caixa 0,00
Bancos Contas Movimento 51.041,74
Aplicações Financeiras 0,00
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DESPESAS 4.548.775,53
Orçamentárias e Intra-Orçamentárias Pagas 3.818.803,47
Transferências Financeiras 0,00
Extra Orçamentárias 729.972,06

Saldo do Exercício Atual 53.520,79
Caixa 0,00
Bancos Contas Movimento 53.520,79
Aplicações Financeiras 0,00

TOTAL 4.602.296,32

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
Saldo do Exercício Atual 53.520,79
     (-) Restos a Pagar de Exercícios Anteriores e Outras Obrigações Financeiras 53.520,79
     (=) Disponibilidade antes da Inscrição de Restos a Pagar do Exercício 0,00
     (-) Restos a Pagar do Exercício 0,00
     (=) Disponibilidade Financeira 0,00

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ

GeoSIAP - PMPINDA - VSDSANTOS Página 1 de 1

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Disponibilidades Financeiras do Regime Próprio dos Servidores Públicos

23/07/2025
13:48:05

3º Bimestre de 2025
RECEITAS 4.551.254,58

Orçamentárias e Intra-Orçamentárias 251.204,36
Transferências Financeiras 3.567.599,11
Extra Orçamentárias 732.451,11

Saldo do Exercício Anterior 51.041,74
Caixa 0,00
Bancos Contas Movimento 51.041,74
Aplicações Financeiras 0,00

TOTAL 4.602.296,32

DESPESAS 4.548.775,53
Orçamentárias e Intra-Orçamentárias Pagas 3.818.803,47
Transferências Financeiras 0,00
Extra Orçamentárias 729.972,06

Saldo do Exercício Atual 53.520,79
Caixa 0,00
Bancos Contas Movimento 53.520,79
Aplicações Financeiras 0,00

TOTAL 4.602.296,32

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
Saldo do Exercício Atual 53.520,79
     (-) Restos a Pagar de Exercícios Anteriores e Outras Obrigações Financeiras 53.520,79
     (=) Disponibilidade antes da Inscrição de Restos a Pagar do Exercício 0,00
     (-) Restos a Pagar do Exercício 0,00
     (=) Disponibilidade Financeira 0,00

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ

GeoSIAP - PMPINDA - VSDSANTOS Página 1 de 1

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Disponibilidades Financeiras Orçamentárias

23/07/2025
13:49:29

3º Bimestre de 2025

Poder/Órgão/Fonte de Recurso/Aplicação

Deduções

Processados

Empenhos
Liquidados a Pagar

(V)

Inscrições em
Restos a Pagar

não Processados
(VII)

Suficiência/
Insuficiência

Financeira
(IX) = (VI-VII-VIII)

Disponibilidades Financeiras

Total
(III) = (I+II)

Do Exercício
(I)

Do Exercício
Anterior

(II)

Disponibilidades
Financeiras

Líquidas
(VI) = (III-IV-V)

Inscrições em
Restos a Pagar

Processados
(VIII)Não Processados

R.P. de Exercícios Anteriores (IV)

PODER EXECUTIVO -40.585.855,82 134.348.908,27 93.763.052,45 10.293.537,56 24.179.042,86 59.286.993,70 0,00 59.286.993,700,003.478,33
01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA -40.292.225,00 133.787.582,56 93.495.357,56 10.293.537,56 24.129.593,62 59.068.748,05 0,00 59.068.748,050,003.478,33

01 - Tesouro -44.408.633,69 54.604.043,17 10.195.409,48 5.425.786,68 12.969.031,45 -8.202.886,98 0,00 -8.202.886,980,003.478,33
100.0000 - Geral Total -13.115.798,41 13.306.807,95 191.009,54 0,00 0,00 191.009,54 0,00 191.009,540,000,00
100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 51.318,05 89.282,27 -140.600,32 0,00 -140.600,320,000,00
100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 0,00 0,00 0,00 26.819,59 161.977,11 -188.796,70 0,00 -188.796,700,000,00
100.0012 - CIP - Iluminação Pública -667.622,96 2.781.231,95 2.113.608,99 0,00 1.239.968,16 873.640,83 0,00 873.640,830,000,00
110.0000 - Geral -26.753.459,05 32.089.865,09 5.336.406,04 4.731.769,44 4.515.869,36 -3.914.711,09 0,00 -3.914.711,090,003.478,33
111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações

Financeiras
-306.363,61 1.583.910,83 1.277.547,22 0,00 0,00 1.277.547,22 0,00 1.277.547,220,000,00

130.0000 - CIDE - Contribuição de Intervenção
sobre o Domínio Econômico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
131.0000 - CIDE - Remuneração de Aplicações

Financeiras
91.015,29 0,00 91.015,29 0,00 0,00 91.015,29 0,00 91.015,290,000,00

140.0000 - Royalties da Exploração do Petróleo e
Gás Natural

-311.010,53 967.626,29 656.615,76 0,00 0,00 656.615,76 0,00 656.615,760,000,00
141.0000 - Royalties da Exploração do Petróleo e

Gás Natural - Remuneração de Aplicações Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

200.0000 - Educação -3.231.688,89 3.454.906,29 223.217,40 0,00 11.355,26 211.862,14 0,00 211.862,140,000,00
212.0000 - Educação Infantil - Creche 0,00 0,00 0,00 32.321,84 25.573,03 -57.894,87 0,00 -57.894,870,000,00
213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 0,00 0,00 0,00 5.827,03 17.495,49 -23.322,52 0,00 -23.322,520,000,00
220.0000 - Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 181.465,74 1.354.307,25 -1.535.772,99 0,00 -1.535.772,990,000,00
220.0001 - Ensino Fundamental  - Apoio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 139.995,44 1.130.959,91 -1.270.955,35 0,00 -1.270.955,350,000,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar
0,00 0,00 0,00 206.420,59 3.125.532,25 -3.331.952,84 0,00 -3.331.952,840,000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 6.105,58 225.477,98 -231.583,56 0,00 -231.583,560,000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 0,00 44.920,34 -44.920,34 0,00 -44.920,340,000,00
310.0000 - Saúde - Geral -11.856,28 166.666,82 154.810,54 0,00 93.775,58 61.034,96 0,00 61.034,960,000,00
400.0000 - Trânsito 0,00 0,00 0,00 3.528,00 0,00 -3.528,00 0,00 -3.528,000,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral -116.922,01 236.291,88 119.369,87 40.215,38 932.537,46 -853.382,97 0,00 -853.382,970,000,00
511.0000 - Assistência Social - Remuneração de

Aplicações Financeiras
15.072,76 16.736,07 31.808,83 0,00 0,00 31.808,83 0,00 31.808,830,000,00

700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais -
DRM

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais -

Vinculados
-4.526.794,06 19.514.735,33 14.987.941,27 793.241,03 4.655.138,64 9.539.561,60 0,00 9.539.561,600,000,00

100.0010 - Emenda Parlamentar Estadual -94.489,00 105.406,49 10.917,49 0,00 0,00 10.917,49 0,00 10.917,490,000,00
100.0015 - FEHIDRO - PL CONS E RESTA

ECOLOGICA
-22.949,72 58.667,66 35.717,94 84.912,48 0,00 -49.194,54 0,00 -49.194,540,000,00

100.0016 - FEHIDRO - PLANO DE SANEAMENTO
RURAL

-35.831,92 74.580,75 38.748,83 44.734,01 0,00 -5.985,18 0,00 -5.985,180,000,00
100.0026 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - TERMO

DE CONVÊNIO 100759/2024 - DEMANDA 065167
172.551,60 0,00 172.551,60 0,00 0,00 172.551,60 0,00 172.551,600,000,00

110.0000 - Geral -1.417.879,01 2.028.100,13 610.221,12 31.600,80 0,00 578.620,32 0,00 578.620,320,000,00
200.0000 - Educação 290.389,94 1.990.902,52 2.281.292,46 0,00 926.071,45 1.355.221,01 0,00 1.355.221,010,000,00
220.0000 - Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
260.0000 - Educação - FUNDEB -3.591.593,73 6.049.879,76 2.458.286,03 0,00 0,00 2.458.286,03 0,00 2.458.286,030,000,00
261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO /

Profissionais da Educação
0,00 0,00 0,00 0,00 1.249.127,29 -1.249.127,29 0,00 -1.249.127,290,000,00

262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 30.332,01 -30.332,01 0,00 -30.332,010,000,00
271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO /

Profissionais da Educação - CRECHE
0,00 0,00 0,00 0,00 492.604,93 -492.604,93 0,00 -492.604,930,000,00

272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério -
Pré-escola

0,00 0,00 0,00 0,00 272.083,53 -272.083,53 0,00 -272.083,530,000,00
299.0000 - Outras Recursos Destinados à Educação

- Ensino Fundamental
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

301.0000 - Atenção Básica 544,35 11.260,29 11.804,64 417.500,00 44.876,00 -450.571,36 0,00 -450.571,360,000,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar
0,00 0,00 0,00 0,00 1.542.509,61 -1.542.509,61 0,00 -1.542.509,610,000,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual -23.303,30 130.186,84 106.883,54 0,00 0,00 106.883,54 0,00 106.883,540,000,00
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(VIII)Não Processados

R.P. de Exercícios Anteriores (IV)

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 113.850,00 0,00 -113.850,00 0,00 -113.850,000,000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 7.123,20 40.000,00 -47.123,20 0,00 -47.123,200,000,00
304.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
310.0000 - Saúde - Geral 10.705,57 8.478.875,34 8.489.580,91 0,00 0,00 8.489.580,91 0,00 8.489.580,910,000,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 126,05 2.607,51 2.733,56 0,00 0,00 2.733,56 0,00 2.733,560,000,00
350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde
0,00 0,00 0,00 17.100,00 0,00 -17.100,00 0,00 -17.100,000,000,00

400.0000 - Trânsito 286,59 5.928,33 6.214,92 0,00 0,00 6.214,92 0,00 6.214,920,000,00
420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 69.431,08 0,00 -69.431,08 0,00 -69.431,080,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral -79.608,03 250.112,73 170.504,70 0,00 57.533,82 112.970,88 0,00 112.970,880,000,00
511.0000 - Assistência Social - Remuneração de

Aplicações Financeiras
258.862,12 370,51 259.232,63 0,00 0,00 259.232,63 0,00 259.232,630,000,00

801.0001 - AQUISICAO EQUIPAMENTO SSP -
DEMANDA nº 056283 Deputado Coronel Telhada

-4.129,24 4.129,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
801.0002 - AQUISICAO EQUIP SSP 01 - DEMANDA

nº 056262 Deputada Leticia Aguiar
-1.858,16 1.858,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

801.0003 - AQUIS VEIC DETUR - EMENDA
2023.046.47333 - TERMO DE CONVÊNIO 000006/2023

95,39 1.973,09 2.068,48 0,00 0,00 2.068,48 0,00 2.068,480,000,00
801.0008 - CEPATAS - PROCESSO

020.00014826/2023-86 - CONVÊNIO 000023/2023 - DEMANDA
059635 - Dep. Carlos Giannazi

10.390,43 214.934,11 225.324,54 0,00 0,00 225.324,54 0,00 225.324,540,000,00
801.0012 - BIBLIOTECA POVO NEGRO - DEMANDA

040046 Deputada Erica Malunguinho
-98.688,59 104.961,87 6.273,28 0,00 0,00 6.273,28 0,00 6.273,280,000,00

801.0014 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 113
de 16/05/2024

0,00 0,00 0,00 6.989,46 0,00 -6.989,46 0,00 -6.989,460,000,00
801.0016 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 264

de 14/11/2024
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

803.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO
DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS -
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL

99.584,60 0,00 99.584,60 0,00 0,00 99.584,60 0,00 99.584,600,000,00
03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e

Despesas - Vinculados
-2.852.174,10 37.009.912,52 34.157.738,42 387.892,50 805.674,27 32.964.171,65 0,00 32.964.171,650,000,00

100.0000 - Geral Total 79.845,56 1.394.357,40 1.474.202,96 0,00 0,00 1.474.202,96 0,00 1.474.202,960,000,00
110.0000 - Geral -4.465,02 49.006,15 44.541,13 0,00 0,00 44.541,13 0,00 44.541,130,000,00
111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações

Financeiras
9.992,18 21.743,33 31.735,51 0,00 0,00 31.735,51 0,00 31.735,510,000,00

312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 84,55 1.748,90 1.833,45 0,00 0,00 1.833,45 0,00 1.833,450,000,00
400.0000 - Trânsito -2.218.506,68 24.438.220,78 22.219.714,10 0,00 0,00 22.219.714,10 0,00 22.219.714,100,000,00
410.0000 - Trânsito - Sinalização 0,00 0,00 0,00 0,00 13.329,85 -13.329,85 0,00 -13.329,850,000,00
420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 102.495,97 78.262,03 -180.758,00 0,00 -180.758,000,000,00
450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 0,00 0,00 285.396,53 502.499,99 -787.896,52 0,00 -787.896,520,000,00
460.0000 - Trânsito - Educação de Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral -719.124,69 11.104.835,96 10.385.711,27 0,00 211.582,40 10.174.128,87 0,00 10.174.128,870,000,00

05 - Transferência e Convênios Federais -
Vinculados

11.489.484,34 22.555.495,37 34.044.979,71 978.890,88 3.754.640,09 29.311.448,74 0,00 29.311.448,740,000,00
100.0000 - Geral Total 0,00 2.660,00 2.660,00 0,00 0,00 2.660,00 0,00 2.660,000,000,00
100.0006 - PNAE Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
100.0007 - PNAE Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020 -146.876,58 221.294,55 74.417,97 15.421,26 25.258,00 33.738,71 0,00 33.738,710,000,00
100.0011 - Emenda Complementar 123/2022 2.661,85 43.153,62 45.815,47 0,00 0,00 45.815,47 0,00 45.815,470,000,00
100.0013 - Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 -14.677,07 14.677,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
100.0014 - Lei Paulo Gustavo - Demais Setores da

Cultura
-10.387,10 10.387,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

100.0017 - AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA E
IMPLEMENTO - PROPOSTA 050941/2023 - PRÉ-CONVÊNIO
944224/2023

327.422,57 19.604,79 347.027,36 319.123,06 0,00 27.904,30 0,00 27.904,300,000,00
100.0019 - Transferências da Política Nacional Aldir

Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022
-991.258,33 1.268.893,98 277.635,65 0,00 0,00 277.635,65 0,00 277.635,650,000,00

110.0000 - Geral -1.088.077,59 1.090.438,10 2.360,51 0,00 0,00 2.360,51 0,00 2.360,510,000,00
200.0000 - Educação 2.920.123,60 3.222.202,84 6.142.326,44 0,00 0,00 6.142.326,44 0,00 6.142.326,440,000,00
200.0001 - Quota Salário Educação - QSE Infantil

Pré Escola
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil
Creche

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
200.0003 - Quota Salário Educação - QSE

Fundamental
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
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204.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à
Educação - Creche

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
205.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à

Educação - Pré-Escola
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

206.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à
Educação - Ensino Fundamental

0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 -1,16 0,00 -1,160,000,00
210.0000 - Ensino Infantil 13,38 276,68 290,06 0,00 0,00 290,06 0,00 290,060,000,00
212.0000 - Educação Infantil - Creche 14.613,81 302.298,10 316.911,91 0,00 0,00 316.911,91 0,00 316.911,910,000,00
280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 0,00 0,00 0,00 1,86 375.453,06 -375.454,92 0,00 -375.454,920,000,00
282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino

Fundamental
0,00 0,00 0,00 0,83 323.265,29 -323.266,12 0,00 -323.266,120,000,00

283.0000 - Recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE - Creche

0,00 0,00 0,00 1.730,96 0,00 -1.730,96 0,00 -1.730,960,000,00
285.0000 - Recursos do Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

288.0000 - Recursos do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Fundamental

0,00 0,00 0,00 0,00 115.123,95 -115.123,95 0,00 -115.123,950,000,00
294.0000 - Outras Transferências de Recursos do

FNDE - Creche
35.015,79 724.329,15 759.344,94 0,00 0,00 759.344,94 0,00 759.344,940,000,00

300.0000 - Saúde 410.826,62 607.062,07 1.017.888,69 0,00 0,00 1.017.888,69 0,00 1.017.888,690,000,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 72.128,62 78.975,61 -151.104,23 0,00 -151.104,230,000,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar
0,00 0,00 0,00 10.503,47 2.135.143,87 -2.145.647,34 0,00 -2.145.647,340,000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 3.299,53 11.257,65 -14.557,18 0,00 -14.557,180,000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 0,05 640.788,66 -640.788,71 0,00 -640.788,710,000,00
305.0000 - Gestão do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
310.0000 - Saúde - Geral 19.015,92 304.501,76 323.517,68 0,00 0,00 323.517,68 0,00 323.517,680,000,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 -272,62 272,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
313.0000 - Transferências provenientes do Governo

Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de
saúde e dos agentes de combate às endemias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde
-3.775.393,54 9.622.782,36 5.847.388,82 0,00 0,00 5.847.388,82 0,00 5.847.388,820,000,00

360.0000 - Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde

4.810.744,48 1.138.088,62 5.948.833,10 0,00 0,00 5.948.833,10 0,00 5.948.833,100,000,00
370.0000 - Grupo da Assistência Financeira

Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

-748.890,12 1.496.713,85 747.823,73 545.621,88 0,00 202.201,85 0,00 202.201,850,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 60.890,20 1.545.989,99 1.606.880,19 11.058,20 49.374,00 1.546.447,99 0,00 1.546.447,990,000,00
511.0000 - Assistência Social - Remuneração de

Aplicações Financeiras
231,69 4.792,70 5.024,39 0,00 0,00 5.024,39 0,00 5.024,390,000,00

800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não
relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros

-225.711,78 352.130,91 126.419,13 0,00 0,00 126.419,13 0,00 126.419,130,000,00
800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não

relacionados ao COVID-19 - SAÚDE
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

800.0004 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 -
VICENTINHO

-100.396,29 100.396,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
800.0005 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 -

CARLOS ZARATTINI
-261.825,49 261.825,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

800.0006 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 - RUI
FALCÃO

-200.722,73 200.722,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
800.0009 - FMS EMENDA PARLAMENTAR

INDIVIDUAL FEDERAL 202437170024 - Dep. Marcio Alvino
14.587,09 0,00 14.587,09 0,00 0,00 14.587,09 0,00 14.587,090,000,00

800.0314 - FMS EMENDA PARLAMENTAR
COMISSÃO DA SAÚDE FEDERAL - Proposta 36000631782202400

5.000.000,00 0,00 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00 0,00 5.000.000,000,000,00
800.0315 - FMS EMENDA PARLAMENTAR

COMISSÃO DA SAÚDE FEDERAL - Proposta 36000631781202400
5.000.000,00 0,00 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00 0,00 5.000.000,000,000,00

802.0000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS -
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL

51.612,18 0,00 51.612,18 0,00 0,00 51.612,18 0,00 51.612,180,000,00
802.0001 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 -

VICENTINHO
105.612,55 0,00 105.612,55 0,00 0,00 105.612,55 0,00 105.612,550,000,00

802.0002 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 - RUI
FALCÃO

5.172,76 0,00 5.172,76 0,00 0,00 5.172,76 0,00 5.172,760,000,00
802.0003 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 -

CARLOS ZARATTINI
275.429,09 0,00 275.429,09 0,00 0,00 275.429,09 0,00 275.429,090,000,00

07 - Operações de Crédito 5.892,51 103.396,17 109.288,68 0,00 0,00 109.288,68 0,00 109.288,680,000,00
110.0000 - Geral 5.892,51 103.396,17 109.288,68 0,00 0,00 109.288,68 0,00 109.288,680,000,00

08 - Emendas Parlamentares Individuais -
Legislativo Municipal

0,00 0,00 0,00 714.917,13 1.207.378,95 -1.922.296,08 0,00 -1.922.296,080,000,00
100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 184.775,25 15.923,25 -200.698,50 0,00 -200.698,500,000,00
212.0000 - Educação Infantil - Creche 0,00 0,00 0,00 8.050,00 0,00 -8.050,00 0,00 -8.050,000,000,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 281.082,27 0,00 -281.082,27 0,00 -281.082,270,000,00
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302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

0,00 0,00 0,00 164.006,12 0,00 -164.006,12 0,00 -164.006,120,000,00
303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 77.003,49 0,00 -77.003,49 0,00 -77.003,490,000,00
310.0000 - Saúde - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191.455,70 -1.191.455,70 0,00 -1.191.455,700,000,00

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 1.747.466,44 0,00 -1.747.466,44 0,00 -1.747.466,440,000,00
110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 1.728.294,98 0,00 -1.728.294,98 0,00 -1.728.294,980,000,00
120.0000 - Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
220.0000 - Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 19.171,46 0,00 -19.171,46 0,00 -19.171,460,000,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais -

DRM
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

92 - Transferência e Convênios Estaduais -
Vinculados - Exercícios Anteriores

0,00 0,00 0,00 39.076,52 125.564,47 -164.640,99 0,00 -164.640,990,000,00
100.0010 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 3.174,70 -3.174,70 0,00 -3.174,700,000,00
200.0000 - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
264.2024 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE

EXERCÍCIO ANTERIOR - MAGISTÉRIO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

301.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar
0,00 0,00 0,00 0,00 7.665,00 -7.665,00 0,00 -7.665,000,000,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 29.360,28 0,00 -29.360,28 0,00 -29.360,280,000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 104,37 0,00 -104,37 0,00 -104,370,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 15.200,00 -15.200,00 0,00 -15.200,000,000,00
801.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO

DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS -
TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE DEFINIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
801.0001 - AQUISICAO EQUIPAMENTO SSP -

DEMANDA nº 056283 Deputado Coronel Telhada
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

801.0002 - AQUISICAO EQUIP SSP 01 - DEMANDA
nº 056262 Deputada Leticia Aguiar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
801.0007 - CUSTEIO - SAÚDE - RESOLUÇÃO SS Nº

160 DE 14/11/2023
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

801.0009 - SAÚDE ATENÇÃO ESPECIAL - Dep. Isa
Penna

0,00 0,00 0,00 9.037,06 0,00 -9.037,06 0,00 -9.037,060,000,00
801.0010 - SAÚDE BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE -

Dep. Marta Costa
0,00 0,00 0,00 574,81 21.324,77 -21.899,58 0,00 -21.899,580,000,00

801.0016 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 264
de 14/11/2024

0,00 0,00 0,00 0,00 78.200,00 -78.200,00 0,00 -78.200,000,000,00
801.0017 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 296

de 19/12/2024
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

93 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e
Despesas - Vinculados - Exercícios Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 560.295,49 -560.295,49 0,00 -560.295,490,000,00
410.0000 - Trânsito - Sinalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
430.0000 - Trânsito - Engenharia de Campo 0,00 0,00 0,00 0,00 560.295,49 -560.295,49 0,00 -560.295,490,000,00
450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais -

DRM
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

95 - Transferência e Convênios Federais -
Vinculados - Exercícios Anteriores

0,00 0,00 0,00 206.266,38 51.870,26 -258.136,64 0,00 -258.136,640,000,00
100.0013 - Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
100.0014 - Lei Paulo Gustavo - Demais Setores da

Cultura
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

100.0019 - Transferências da Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
200.0001 - Quota Salário Educação - QSE Infantil

Pré Escola
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil
Creche

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
200.0003 - Quota Salário Educação - QSE

Fundamental
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
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280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino

Fundamental
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

285.0000 - Recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 2.436,32 0,00 -2.436,32 0,00 -2.436,320,000,00
301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 0,00 0,00 31.130,00 0,00 -31.130,00 0,00 -31.130,000,000,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar
0,00 0,00 0,00 118.124,70 8.395,80 -126.520,50 0,00 -126.520,500,000,00

302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
370.0000 - Grupo da Assistência Financeira

Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

0,00 0,00 0,00 54.575,36 0,00 -54.575,36 0,00 -54.575,360,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 34.402,46 -34.402,46 0,00 -34.402,460,000,00
800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não

relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não
relacionados ao COVID-19 - SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 9.072,00 -9.072,00 0,00 -9.072,000,000,00
800.0009 - FMS EMENDA PARLAMENTAR

INDIVIDUAL FEDERAL 202437170024 - Dep. Marcio Alvino
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

802.0002 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 2024 - RUI
FALCÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO -296.109,87 510.283,97 214.174,10 0,00 49.449,24 164.724,86 0,00 164.724,860,000,00

01 - Tesouro -395.523,11 395.550,36 27,25 0,00 0,00 27,25 0,00 27,250,000,00
110.0000 - Geral -395.523,11 395.550,36 27,25 0,00 0,00 27,25 0,00 27,250,000,00

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 99.413,24 114.733,61 214.146,85 0,00 17.737,24 196.409,61 0,00 196.409,610,000,00
110.0000 - Geral 99.413,24 114.733,61 214.146,85 0,00 17.737,24 196.409,61 0,00 196.409,610,000,00

94 - Recursos Próprios da Administração Indireta
- Exercícios Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 31.712,00 -31.712,00 0,00 -31.712,000,000,00
110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 31.712,00 -31.712,00 0,00 -31.712,000,000,00

04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA

2.479,05 51.041,74 53.520,79 0,00 0,00 53.520,79 0,00 53.520,790,000,00
03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e

Despesas - Vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

603.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano
Previdenciário - Poder Executivo Municipal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
604.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano

Previdenciário - Poder Legislativo Municipal
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 2.479,05 51.041,74 53.520,79 0,00 0,00 53.520,79 0,00 53.520,790,000,00
600.0000 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL
2.479,05 51.041,74 53.520,79 0,00 0,00 53.520,79 0,00 53.520,790,000,00

PODER LEGISLATIVO 1.251.431,30 589.126,01 1.840.557,31 0,00 206.056,00 1.621.100,68 0,00 1.621.100,680,0013.400,63
02 - CÂMARA MUNICIPAL 1.251.431,30 589.126,01 1.840.557,31 0,00 206.056,00 1.621.100,68 0,00 1.621.100,680,0013.400,63

01 - Tesouro 1.251.431,30 589.126,01 1.840.557,31 0,00 206.056,00 1.621.100,68 0,00 1.621.100,680,0013.400,63
110.0000 - Geral 1.251.431,30 589.126,01 1.840.557,31 0,00 206.056,00 1.621.100,68 0,00 1.621.100,680,0013.400,63

TOTAL -39.334.424,52 134.938.034,28 95.603.609,76 10.293.537,56 24.385.098,86 60.908.094,38 0,00 60.908.094,380,0016.878,96

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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23/07/2025
13:50:38

3º Bimestre de 2025LRF, art.53, inciso do § 1º

Órgão/Fonte de Recurso

Despesas de Capital

Dotação
Atualizada Liquidadas Pagas

Operações de Crédito

A.R.O. (III) Total (I+II+III)Internas (I) Externas (II)

RealizadasPrevisão
Atualizada

Realizadas

Empenhadas
01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 118.330.427,27 53.175.206,04 18.213.927,19 17.740.115,69

07 - Operações de Crédito 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -
01 - Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.866.980,76 33.016.861,33 16.169.455,81 16.163.902,31
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.052.561,00 2.557.550,00 1.375.052,13 1.375.052,13
03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 628.499,00 38.051,87 8.767,54 8.767,54
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.702.735,00 16.632.537,18 85.291,18 85.291,18
07 - Operações de Crédito 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00
08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.991.332,00 753.810,14 500.582,01 32.749,01
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.002,00 4.429,50 1.029,50 604,50
93 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados - Exercícios

Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100.001,00 0,00 0,00 0,00

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.878.316,51 171.966,02 73.749,02 73.749,02
02 - CÂMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 193.249,00 75.339,00 73.139,00 73.139,00

07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -
01 - Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 193.249,00 75.339,00 73.139,00 73.139,00

03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00
07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 118.567.676,27 53.250.545,04 18.287.066,19 17.813.254,69

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias

23/07/2025
13:56:08

3º Bimestre de 2025LRF, art. 53, inciso II

Receitas Previdenciárias
Previsão Receitas Realizadas até o

BimestreInicial Atualizada Até o Bimestre
RECEITAS CORRENTES (I) 251.204,36297.600,00297.600,00 134.900,00
   Receitas de Contribuições 126.779,56294.000,00294.000,00 133.100,00
      Contribuição do Servidor Ativo Civil
      Contribuição do Servidor Inativo Civil 116.403,94267.000,00267.000,00 121.200,00
      Contribuição do Servidor Pensionista Civil 10.375,6227.000,0027.000,00 11.900,00
   Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 124.157,503.600,003.600,00 1.800,00
   Receita Patrimonial
      Receitas Imobiliárias
      Receitas de Valores Mobiliários
      Outras Receitas Patrimoniais
   Outras Receitas Correntes 267,30
RECEITAS DE CAPITAL (II)
   Alienação de Bens
   Amortização de Empréstimos
   Outras Receitas de Capital
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)
   Contribuição Patronal do Exercício
      Contribuição Patronal Ativo Civil
      Contribuição Patronal Inativo Civil
      Contribuição Patronal Pensionista Civil
   Receita de Capital Intra-Orçamentária
       Alienação de Bens
       Amortização de Empréstimos
       Outras Receitas de Capital
   Outras Receitas Intra-Orçamentária
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA (IV)
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT (V) 3.567.599,118.215.400,00 4.049.220,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS (VI)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV 3.818.803,478.513.000,00297.600,00 4.184.120,00

Despesas Previdenciárias Dotação Atualizada Despesas LiquidadasDespesas EmpenhadasDotação Inicial

ADMINISTRAÇÃO (VII)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) 3.818.803,473.818.803,478.280.000,00 8.280.000,00
   Aposentadorias 3.233.050,203.233.050,206.920.000,00 6.920.000,00
   Pensões 585.753,27585.753,271.360.000,00 1.360.000,00
Outras Despesas Previdenciárias 233.000,00 233.000,00
   Compensação Previdenciária de Aposentadoria entre RPPS e RGPS 233.000,00 233.000,00
RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X)=(VII+VIII+IX) 3.818.803,473.818.803,478.513.000,00 8.513.000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VI - X) 365.316,53-8.215.400,00

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - RCL

23/07/2025
14:00:23

3º Bimestre de 2025LRF, artigo 53, inciso I

Especificação
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)jun/2025mai/2025abr/2025mar/2025fev/2025jan/2025dez/2024nov/2024out/2024set/2024ago/2024jul/2024

RECEITAS CORRENTES (I) 90.324.756,03 74.882.057,71 69.420.161,01 86.266.993,53 80.541.627,90 101.129.872,90 87.089.962,16 83.573.041,70 92.922.646,76 82.763.599,80 80.026.450,16 80.940.081,65 1.009.881.251,31
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 17.692.349,49 18.413.767,22 16.196.579,32 16.424.542,36 18.207.838,06 17.667.339,08 15.958.748,52 15.860.694,82 32.537.709,41 19.707.599,66 18.211.949,17 16.610.761,44 223.489.878,55

    Contribuições 1.441.562,27 1.256.986,72 1.414.196,96 1.234.533,67 1.416.430,67 1.615.124,92 1.318.640,70 1.336.766,98 1.281.798,36 1.499.489,65 1.369.949,34 1.243.543,13 16.429.023,37

    Receita Patrimonial 1.916.395,92 1.653.671,48 1.491.157,04 1.223.907,18 990.077,03 1.047.290,85 1.217.826,56 1.150.323,17 1.132.008,26 1.159.097,45 1.099.710,75 896.456,54 14.977.922,23

    Receita Agropecuária 111,24 111,24

    Transferência Correntes 62.221.551,01 51.679.439,14 46.798.761,13 64.726.582,56 57.580.177,87 73.843.361,02 65.873.625,96 62.825.776,97 55.442.718,03 58.825.341,93 57.431.861,50 60.695.267,75 717.944.464,87

    Outras Receitas Correntes 7.052.897,34 1.878.193,15 3.519.466,56 2.657.427,76 2.347.104,27 6.956.757,03 2.721.120,42 2.399.479,76 2.528.412,70 1.571.959,87 1.912.979,40 1.494.052,79 37.039.851,05

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 90.324.756,03 74.882.057,71 69.420.161,01 86.266.993,53 80.541.627,90 101.129.872,90 87.089.962,16 83.573.041,70 92.922.646,76 82.763.599,80 80.026.450,16 80.940.081,65 1.009.881.251,31

DEDUÇÕES (II) 7.721.950,05 7.001.431,15 5.659.266,19 9.275.389,26 7.660.524,56 9.330.446,12 9.476.278,44 8.812.665,37 7.720.952,90 7.949.919,37 8.150.685,63 6.594.466,84 95.353.975,88
    Contribuição do Servidor a R.P.P.S 22.806,68 22.543,80 22.543,80 22.923,99 44.790,34 24.172,98 21.774,90 20.108,41 19.606,58 20.095,89 22.596,89 22.596,89 286.561,15

    Receitas de Compensação Previdenciária 3.274,74 8.718,72 255,18 102.693,02 1.333,43 1.333,43 1.396,97 1.396,97 116.395,02 2.301,68 239.099,16

    Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 7.699.143,37 6.978.887,35 5.633.447,65 9.243.746,55 7.615.479,04 9.203.580,12 9.453.170,11 8.791.223,53 7.699.949,35 7.928.426,51 8.011.693,72 6.569.568,27 94.828.315,57

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 914.527.275,43
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 101.853,17 1.772,82 614,21 13.278,88 1.238,57 1.415.469,74 10.043,54 14.251,39 9.883,06 5.698,69 6.104,42 10.002.037,62 11.582.246,11

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 902.945.029,32
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI)
Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias (EC 120/2022) (VII) 156.226,80 49.598,80 263.137,20 156.509,20 153.826,45 300.451,70 418.142,48 534.336,00 2.025.476,63 148.764,00 -577.304,63 537.372,00 4.166.536,63

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 898.778.492,69

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Restos a Pagar

23/07/2025
13:59:00

3º Bimestre de 2025LRF, art. 53, inciso V

Poder/Órgão

Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não
Processados Processados Não

Processados

Movimentação até o Bimestre

Processados Não Process.

Cancelamentos

Processados Não Process.

Pagamentos
Liquidações

Saldo de Exercícios Anteriores

Processados Não
Processados

PODER EXECUTIVO 38.207.180,07 43.846.318,85 31.132.129,07 38.195.637,65 30.900.917,22 8.064,09 2.651.864,07 0,00 0,00 3.478,33 10.293.537,56
01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 38.203.124,83 43.846.318,85 31.132.129,07 38.195.637,65 30.900.917,22 4.008,85 2.651.864,07 0,00 0,00 3.478,33 10.293.537,56

01   100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 105.206,85 343.831,92 288.728,61 105.206,85 288.728,61 0,00 3.785,26 0,00 0,00 0,00 51.318,05
01   100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 165.833,38 400.958,63 373.626,04 165.833,38 373.626,04 0,00 513,00 0,00 0,00 0,00 26.819,59
01   100.0012 - CIP - Iluminação Pública 842.396,20 618.532,52 582.298,38 842.396,20 582.298,38 0,00 36.234,14 0,00 0,00 0,00 0,00
01   110.0000 - Geral 12.929.244,99 14.847.168,03 8.542.216,17 12.925.766,66 8.539.916,63 0,00 1.575.481,96 0,00 0,00 3.478,33 4.731.769,44
01   200.0000 - Educação 8.806,62 0,00 0,00 8.806,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01   212.0000 - Educação Infantil - Creche 259.495,85 82.562,08 39.334,98 259.495,85 39.334,98 0,00 10.905,26 0,00 0,00 0,00 32.321,84
01   213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 600.293,13 208.459,55 115.703,83 600.293,13 115.703,83 0,00 86.928,69 0,00 0,00 0,00 5.827,03
01   220.0000 - Ensino Fundamental 1.666.706,43 2.171.383,88 1.907.746,67 1.666.706,43 1.907.746,67 0,00 82.171,47 0,00 0,00 0,00 181.465,74
01   220.0001 - Ensino Fundamental  - Apoio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01   301.0000 - Atenção Básica 1.250.067,57 797.151,13 625.735,25 1.250.067,57 625.735,25 0,00 31.420,44 0,00 0,00 0,00 139.995,44
01   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar8.138.527,21 3.806.331,82 3.582.556,19 8.138.527,21 3.582.556,19 0,00 17.355,04 0,00 0,00 0,00 206.420,59
01   303.0000 - Vigilância em Saúde 141.330,63 42.572,64 34.907,13 141.330,63 34.907,13 0,00 1.559,93 0,00 0,00 0,00 6.105,58
01   304.0000 - Assistência Farmacêutica 180.183,51 76.512,20 76.512,20 180.183,51 76.512,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01   310.0000 - Saúde - Geral 88.974,58 0,00 0,00 88.974,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01   400.0000 - Trânsito 3.699,32 7.402,12 3.874,12 3.699,32 3.874,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.528,00
01   510.0000 - Assistência Social - Geral 384.584,49 370.923,46 91.838,37 384.584,49 91.838,37 0,00 238.869,71 0,00 0,00 0,00 40.215,38
01   700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 1.979.935,49 0,00 0,00 1.979.935,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   100.0015 - FEHIDRO - PL CONS E RESTA ECOLOGICA 16.648,76 84.912,48 0,00 16.648,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.912,48
02   100.0016 - FEHIDRO - PLANO DE SANEAMENTO RURAL 0,00 83.609,37 38.875,36 0,00 38.875,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.734,01
02   110.0000 - Geral 844.555,15 215.453,24 83.961,28 844.555,15 83.961,28 0,00 99.891,16 0,00 0,00 0,00 31.600,80
02   220.0000 - Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - CRECHE193,24 0,00 0,00 193,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   299.0000 - Outras Recursos Destinados à Educação - Ensino Fundamental 1.438.929,63 132.017,70 0,00 1.438.929,63 0,00 0,00 132.017,70 0,00 0,00 0,00 0,00
02   301.0000 - Atenção Básica 0,00 417.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 417.500,00
02   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 401.733,16 0,00 0,00 401.733,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   303.0000 - Vigilância em Saúde 17.830,00 113.850,00 0,00 17.830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113.850,00
02   304.0000 - Assistência Farmacêutica 110.658,98 17.721,60 17.721,60 110.658,98 10.598,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.123,20
02   304.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 17.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.100,00
02   420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 69.431,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.431,08
02   510.0000 - Assistência Social - Geral 33.587,96 0,00 0,00 33.587,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   801.0001 - AQUISICAO EQUIPAMENTO SSP - DEMANDA nº 056283 Deputado Coronel Telhada0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   801.0002 - AQUISICAO EQUIP SSP 01 - DEMANDA nº 056262 Deputada Leticia Aguiar0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   801.0012 - BIBLIOTECA POVO NEGRO - DEMANDA 040046 Deputada Erica Malunguinho99.217,99 0,00 0,00 99.217,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   801.0014 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 113 de 16/05/2024 198.755,24 93.367,08 85.901,74 198.755,24 85.901,74 0,00 475,88 0,00 0,00 0,00 6.989,46
02   801.0016 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 264 de 14/11/2024 0,00 1.676.798,82 1.676.798,82 0,00 1.676.798,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03   410.0000 - Trânsito - Sinalização 9.411,42 24.999,90 24.999,90 9.411,42 24.999,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03   420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 74.763,12 267.535,97 165.040,00 74.763,12 165.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102.495,97
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03   450.0000 - Trânsito - Fiscalização 457.756,78 1.615.838,82 1.278.042,07 457.756,78 1.278.042,07 0,00 52.400,22 0,00 0,00 0,00 285.396,53
03   460.0000 - Trânsito - Educação de Trânsito 3.599,60 5.520,00 5.520,00 3.599,60 5.520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   100.0006 - PNAE Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   100.0007 - PNAE Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020 157,19 160.785,61 145.364,35 157,19 145.364,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.421,26
05   100.0013 - Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 4.186,68 0,00 0,00 4.186,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   100.0014 - Lei Paulo Gustavo - Demais Setores da Cultura 5.600,00 0,00 0,00 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   100.0017 - AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA E IMPLEMENTO - PROPOSTA 050941/2023 - PRÉ-CONVÊNIO 944224/20230,00 319.123,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 319.123,06
05   110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   200.0001 - Quota Salário Educação - QSE Infantil Pré Escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   204.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Creche 244.178,15 112.181,23 112.179,01 244.178,15 112.179,01 0,00 2,22 0,00 0,00 0,00 0,00
05   205.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Pré-Escola 0,00 330.934,66 330.934,66 0,00 330.934,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   206.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Ensino Fundamental129.853,25 262.932,40 262.839,95 129.853,25 262.839,95 0,00 91,29 0,00 0,00 0,00 1,16
05   212.0000 - Educação Infantil - Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 47.049,48 74.361,84 73.506,39 47.049,48 73.506,39 0,00 853,59 0,00 0,00 0,00 1,86
05   282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 128.761,89 84.962,12 83.330,42 128.761,89 83.330,42 0,00 1.630,87 0,00 0,00 0,00 0,83
05   283.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Creche25.617,03 55.109,63 53.378,67 25.617,03 53.378,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.730,96
05   285.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental0,00 936,07 0,00 0,00 0,00 0,00 936,07 0,00 0,00 0,00 0,00
05   288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Fundamental1.735,37 0,20 0,20 1.735,37 0,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   301.0000 - Atenção Básica 704.862,86 1.066.551,35 908.399,79 704.795,06 907.490,43 67,80 86.932,30 0,00 0,00 0,00 72.128,62
05   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 251.191,17 558.812,26 545.663,57 251.191,17 545.663,57 0,00 2.645,22 0,00 0,00 0,00 10.503,47
05   303.0000 - Vigilância em Saúde 3.867,13 101.381,30 97.596,70 3.867,13 97.596,70 0,00 485,07 0,00 0,00 0,00 3.299,53
05   304.0000 - Assistência Farmacêutica 102.302,60 29.191,19 5.963,40 102.302,60 5.963,40 0,00 23.227,74 0,00 0,00 0,00 0,05
05   305.0000 - Gestão do SUS 22.800,00 0,00 0,00 22.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para

implementação do piso salarial da enfermagem
469.167,66 662.801,07 98.538,18 465.273,61 98.538,18 3.894,05 18.641,01 0,00 0,00 0,00 545.621,88

05   510.0000 - Assistência Social - Geral 52.349,84 41.787,10 27.624,39 52.349,84 27.624,39 0,00 3.104,51 0,00 0,00 0,00 11.058,20
05   800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros29.338,87 24.066,82 23.522,23 29.338,87 23.522,23 0,00 544,59 0,00 0,00 0,00 0,00
05   800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não relacionados ao COVID-19 - SAÚDE137.686,69 74.415,20 74.300,62 137.686,69 74.300,62 0,00 114,58 0,00 0,00 0,00 0,00
07   110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08   100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 199.999,27 0,00 0,00 199.999,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08   110.0000 - Geral 680.035,64 787.607,47 602.143,22 679.988,64 602.143,22 47,00 689,00 0,00 0,00 0,00 184.775,25
08   212.0000 - Educação Infantil - Creche 0,00 8.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.050,00
08   301.0000 - Atenção Básica 64.870,18 501.040,05 219.957,78 64.870,18 219.957,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 281.082,27
08   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 29.695,59 213.490,00 49.483,88 29.695,59 49.483,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164.006,12
08   303.0000 - Vigilância em Saúde 32.666,26 172.085,93 95.082,44 32.666,26 95.082,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77.003,49
91   110.0000 - Geral 38.966,77 2.625.347,87 1.117.932,64 38.966,77 897.052,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.728.294,98
91   120.0000 - Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91   220.0000 - Ensino Fundamental 373.062,74 529.246,81 529.246,81 373.062,74 529.246,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91   301.0000 - Atenção Básica 0,00 519.394,10 483.006,72 0,00 483.006,72 0,00 17.215,92 0,00 0,00 0,00 19.171,46
91   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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91   700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 696.657,17 3.800.435,64 3.800.435,64 696.657,17 3.800.435,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   100.0010 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   110.0000 - Geral 6.236,08 500,00 500,00 6.236,08 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   301.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 510,00 0,00 0,00 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 97.940,90 237.591,34 208.231,06 97.940,90 208.231,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.360,28
92   304.0000 - Assistência Farmacêutica 14.700,00 39.209,37 0,00 14.700,00 0,00 0,00 39.105,00 0,00 0,00 0,00 104,37
92   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92   801.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE DEFINIDA4.375,00 51.436,81 24.115,07 4.375,00 24.115,07 0,00 27.321,74 0,00 0,00 0,00 0,00
92   801.0009 - SAÚDE ATENÇÃO ESPECIAL - Dep. Isa Penna 0,00 9.037,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.037,06
92   801.0010 - SAÚDE BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE - Dep. Marta Costa 21.324,77 21.899,58 21.324,77 21.324,77 21.324,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 574,81
93   410.0000 - Trânsito - Sinalização 46.900,00 656.670,00 656.670,00 46.900,00 656.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93   420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93   450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93   700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   100.0019 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/20220,00 16.000,00 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   200.0001 - Quota Salário Educação - QSE Infantil Pré Escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 5.872,55 5.719,81 5.718,95 5.872,55 5.718,95 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00
95   282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 156.781,88 44.567,23 44.567,23 156.781,88 44.567,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   285.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental45.793,10 6.572,05 6.571,81 45.793,10 6.571,81 0,00 0,24 0,00 0,00 0,00 0,00
95   301.0000 - Atenção Básica 252.033,17 209.967,20 178.227,69 252.033,17 178.227,69 0,00 29.303,19 0,00 0,00 0,00 2.436,32
95   301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 92.245,00 83.368,00 52.238,00 92.245,00 52.238,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.130,00
95   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 263.659,90 439.499,86 320.934,97 263.659,90 320.934,97 0,00 440,19 0,00 0,00 0,00 118.124,70
95   302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 139.925,76 126.698,13 126.698,13 139.925,76 126.698,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   303.0000 - Vigilância em Saúde 26.240,58 68.807,47 68.807,47 26.240,58 68.807,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para

implementação do piso salarial da enfermagem
0,00 54.960,08 0,00 0,00 0,00 0,00 384,72 0,00 0,00 0,00 54.575,36

95   510.0000 - Assistência Social - Geral 98.630,38 47.337,84 19.153,55 98.630,38 19.153,55 0,00 28.184,29 0,00 0,00 0,00 0,00
95   800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros369,00 0,00 0,00 369,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95   800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não relacionados ao COVID-19 - SAÚDE0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 4.055,24 0,00 0,00 0,00 0,00 4.055,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04   110.0000 - Geral 4.055,24 0,00 0,00 0,00 0,00 4.055,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PODER LEGISLATIVO 192.625,84 153.398,28 138.453,17 179.225,10 138.453,17 0,11 14.945,11 0,00 0,00 13.400,63 0,00
02 - CÂMARA MUNICIPAL 192.625,84 153.398,28 138.453,17 179.225,10 138.453,17 0,11 14.945,11 0,00 0,00 13.400,63 0,00

01   110.0000 - Geral 192.625,84 153.398,28 138.453,17 179.225,10 138.453,17 0,11 14.945,11 0,00 0,00 13.400,63 0,00
TOTAL 38.399.805,91 43.999.717,13 31.270.582,24 38.374.862,75 31.039.370,39 8.064,20 2.666.809,18 0,00 0,00 16.878,96 10.293.537,56

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ VALMIR SANT ANNA DOS SANTOS
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: RJ-132576/O/RJ
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Anexo I 
CRONOGRAMA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 

AÇÕES DATAS 

Publicações do Edital de Prorrogação de Prazo das 
Inscrições 

18/07/2025, 22/07/2025, 
25/07/2025, 29/07/2025 e 
01/08/2025 

Inscrição dos Candidatos – Prorrogação  Das 0:00h do dia 21/07/2025 
até 23:59 do dia 04/08/2025 

Publicação da lista dos inscritos habilitados Até 08/08/2025 

Prazo para recurso Até 13/08/2025 

Publicação do resultado dos recursos e lista dos 
inscritos habilitados para concorrer vaga Até 20/08/2025 

Assembléia para a Eleição  27/08/2025 

Publicação do resultado da Eleição e Convocação para 
posse dos eleitos 03/09/2025 

Reunião de posse dos eleitos 10/09/2025 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS NOVOS MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, 
NO SEGMENTO REPRESENTANTES DE BAIRROS, DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE 

PINDAMONHANGABA PARA A GESTÃO 2025/2027 –  
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DAS INSCRIÇÕES 

  

Considerando que não tivemos inscrições suficientes, que preencham as vagas de titulares e suplentes da Sociedade 
Civil no SEGMENTO REPRESENTANTES DE BAIRROS, para compor o CONCID para o biênio 2025 - 2027, conforme 
previsto na Lei nº 6.550/2022, sendo as vagas distribuídas, conforme alínea b do inc. II do art. 3º da referida Lei: 

- “04 (quatro) representantes de bairros, sendo ao menos 01 (um) representante do Distrito de Moreira César e 
01(um) representante da Zona de Ocupação Controlada-ZOC ou da Zona de Ocupação Restrita (ZOR).”  

Sendo que a Zona de Ocupação Controlada (ZOC) compreende Bom Sucesso/Mandú, Cruz Grande/Cruz Pequena e 
área adjacente ao Loteamento Goiabal e a Zona de Ocupação Restrita (ZOR) compreende Oliveira, Piracuama, 
Ribeirão Grande e Santo Antônio do Borba. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO E CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE 
PINDAMONHANGABA (CONCID)  PRORROGA O PRAZO DE INSCRIÇÕES PARA O PERÍODO DE 00:00H DO DIA 
21/07/2025 A 23:59H DO DIA 04/08/2025. FICAM, ASSIM, ALTERADOS OS ITENS 3 E 4 DO EDITAL, E O ANEXO I- 
CRONOGRAMA. 
3- INSCRIÇÕES 

3.1 Os interessados em concorrer como representantes de bairros para compor o CONCID, deverão se inscrever no 
período de 00:00h do dia 21/07/2025 a 23:59h do dia 04/08/2025, através do sistema eletrônico acessado pelo 
endereço https://pindamonhangaba.1doc.com.br ou baixando pelo celular o aplicativo 1DOC ou no Setor de Protocolo da 
Prefeitura de Pindamonhangaba - Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1.400 - Cardoso - Pindamonhangaba, onde 
deverá ser selecionado o assunto “ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE 
PINDAMONHANGABA-CONCID”. No protocolo deverão anexar seguintes documentos: 

a. Ficha de inscrição, conforme ANEXO II, disponível no site da Prefeitura de Pindamonhangaba; 

b. RG; 

c. CPF; 

d. certidão da Justiça Eleitoral/Tribunal Superior Eleitoral comprovando domicilio em Pindamonhangaba no mínimo 02 
anos da data de apresentação no ato da inscrição; 

e. comprovante de residência no Município de Pindamonhangaba no nome do candidato, se estiver no nome do 
cônjuge, anexar certidão de casamento, ou algo que comprove a união ou contrato de locação quando no nome de 
terceiro. 

3.2. Os representantes dos segmentos, que atualmente compõe o CONCID (biênio 2023-2025), caso tenham interesse, 
poderão se inscrever e concorrer a reeleição; 

3.3 Será publicado em jornal de circulação local, a relação dos inscritos para vaga deferidos e indeferidos até a data de 
08/08/2025. 

3.4. O prazo para o protocolo de impugnação/ recursos dos Inscritos será de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da data da publicação, ou seja, até 13/08/2025. 

3.5. Os Recursos deverão ser protocolados, através do sistema 1DOC, conforme descrito no item 3.1 deste edital, e 
serão julgados pela Secretária Executiva, devendo a decisão ser publicada no Jornal local até o dia 20/08/2025, quando 
também será divulgada a relação dos candidatos que concorrerão a vaga de representantes de bairros no ConCid no dia 
da Assembléia de Eleição. 

 
4- ELEIÇÃO 

4.1. A Assembléia de Eleição dos Conselheiros da Sociedade Civil, segmento representantes de bairros, será realizada 
no dia 27 de agosto de 2025 às 9 horas, no Auditório da Prefeitura localizado na Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 
1.400 - Cardoso – Pindamonhangaba/ São Paulo. 

4.2. As inscrições que forem homologadas pela Secretária Executiva, automaticamente, estarão credenciadas à eleição. 

4.3. Poderão participar da Plenária Eleitoral do CONCID todos os munícipes presentes a Reunião, mediante a 
apresentação do título de eleitor que comprove que o participante é eleitor em Pindamonhangaba. 
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4.4. Cada eleitor poderá votar em até 02 (dois) representantes, em cédula específica distribuída pela Secretária 
Executiva no dia da votação. 

4.5. A Secretária Executiva apurará os votos ao término da votação. 

4.6 O candidato, representante de bairro, mais votado assumirá como titular, e a vaga de suplente será preenchida pelo 
segundo mais votado.  

4.7. No caso de empate na votação terá preferência na classificação o candidato que tiver maior idade e permanecendo 
o empate, por sorteio realizado.  

4.8. Ao final do processo eleitoral será lavrada a ata de eleição com os resultados, que terá extrato publicado no Jornal 
Tribuna do Norte, até o dia 03/09/2025. 

4.9. Ao longo do biênio 2025/2027, ocorrendo vaga no Conselho por renúncia, morte ou incompatibilidade de função de 
alguns de seus membros, o suplente assumirá imediatamente, sendo indicado ou eleito, de acordo com o segmento 
novo representante para assumir a suplência até o término do mandato, conforme previsto no § 2º, do art 3º, da Lei nº 
6.550. 

4.10. No caso do item anterior, serão chamados como suplentes os candidatos constantes da lista de classificação de 
candidatos final, conforme item 4.7, cuja ordem deverá observar o número de votos obtidos dentro de cada 
representação, e assim sucessivamente em caso de novas desistências. 

4.11. A Reunião de Posse dos novos conselheiros será realizada em 10/09/2025 e a convocação dos conselheiros para 
participação será devidamente publicada no Jornal Tribuna do Norte. 

4.12. Imediatamente após a posse, em primeira reunião ordinária, os conselheiros realizarão a eleição da nova diretoria. 

4.13. O Poder Público Municipal dará total publicidade e apoio logístico a realização do processo eleitoral. 

4.14. Casos omissos serão dirimidos pela Secretária Executiva. 

4.15. O cronograma consta no Anexo I deste Edital. 

Pindamonhangaba, 18 de julho de 2025. 

 

Mateus Moraes Freitas 
Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Pindamonhangaba - CONCID 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RENATO ITAMI DA FONSECA, em virtude 
do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao 
requerimento do credor fi duciário – BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., deverá 
Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o 
pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 20.546,30, 
além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das 
quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao 
contrato de fi nanciamento imobiliário n° 583400262583, fi rmado em 03 de março de 
2016, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 09 na matrícula nº 56.762, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA SÃO BENTO DO SAPUCAÍ N° 594, 
APTO 74, TORRE A, ESQUINA COM AS RUAS DR. ANTONIO VIEIRA MARCON-
DES E JOSÉ TEODORO, RESIDENCIAL PINDA I, NESTA CIDADE, CEP 12.420-
190. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa do credor/requerente.

Pindamonhangaba, 22 de julho de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

 

COMUS 
Conselho Municipal de Saúde 

 
 

CONVOCAÇÃO  
86ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
 

Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de 
Saúde(COMUS), convocados acomparecer e toda a população convidada a participar da “86ª 
Reunião Ordinária em 2025”, a ser realizada em formato Híbrida para interação e discussão 
da pauta a seguir: 

 
 

Pautas 
 

• Apreciação das Atas dos meses de Maio e Junho  
• Apreciação de Novo Horário para Reunião Ordinária do Conselho 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
Data: 30/07/2025 (Quarta-Feira) 
Horário:Primeira chamada:09:00hs / Segunda chamada:09:30hs 
Local : Secretaria da Saúde 
Endereço: Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1.734 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Pindamonhangaba, 24 de Julho 2025. 

 
 

A L E X A N D R E  S I L V A DA SILVA 

Presidente 
 
 
 
 

Rua Marechal Deodoro, 230 – Centro - Pindamonhangaba/SP Telefone: (12) 3550-0512. R: 8806  
e-mail:comus.pindamonhangaba@gmail.com 

CONVOCAÇÃO - 86ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde(CO-
MUS), convocados acomparecer e toda a população convidada a participar da “86ª Reunião Ordi-
nária em 2025”, a ser realizada em formato Híbrida para interação e discussão da pauta a seguir:
Pautas
• Apreciação das Atas dos meses de Maio e Junho
• Apreciação de Novo Horário para Reunião Ordinária do Conselho
Data: 30/07/2025 (Quarta-Feira)
Horário:Primeira chamada:09:00hs / Segunda chamada:09:30hs
Local : Secretaria da Saúde
Endereço: Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1.734
Pindamonhangaba, 24 de Julho 2025.

ALEXANDRE SILVADA SILVA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.819 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 19.560,00 (dezenove mil, quinhentos e sessenta reais), na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, na Gestão da Política de Assistência Social, conforme Resolução SEDS nº 
36/2024, que autoriza o repasse, via Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), de recursos 
fi nanceiros para custeio de ações voltadas ao desenvolvimento das macroatividades da Vigilância 
Socioassistencial nos municípios do Estado de São Paulo. A classifi cação orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10 Gestão da Política de Assistência Social 
2072 Gestão da Política de Assistência Social
08.122.0015.02  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (1222)                R$    19.560,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse da Secre-
taria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 25 de fevereiro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 25 de fevereiro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.820 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 382.205,07 (trezentos e oitenta e dois mil, duzentos e cinco reais e sete centavos), na 
Fundação Dr. João Romeiro, em função do superávit fi nanceiro apurado em 2024 e adequação de 
ações neste exercício. A classifi cação orçamentária será:

03.00     FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO
03.01.10  Fundação Dr. João Romeiro
2099     Manutenção das Atividades da Fundação
24.392.0019.94  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (11)            R$     382.205,07

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
fi nanceiro apurado nas contas a saber:

I Movimento 104 0330-0 003000500-1 R$      382.205,07

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 25 de fevereiro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 25 de fevereiro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.831 DE 20 DE MARÇO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 5.978.334,15 (cinco milhões, novecentos e setenta e oito mil, trezentos e trinta e qua-
tro reais e quinze centavos), na Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde 
e na Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, em função do superávit fi nanceiro apurado em 
2024 e adequação de ações neste exercício. A classifi cação orçamentária será:
09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
1003 Equipamentos em Geral
12.365.0010.95  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1242)           R$    724.329,15

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica
10.301.0014.92  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1206)           R$      38.005,00
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.92  3.3.90.34 – Outras Desp. Pessoal Dec. de Contr. Terc. (1243)    R$    216.000,00

20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
20.60 Fundo Municipal de Trânsito
2108 Engenharia de Campo
26.782.0016.93  3.3.90.30 – Material de Consumo (1245)                                   R$  5.000.000,00
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
fi nanceiro apurado nas contas a saber:

I  SP 353800 – FMS CUSTEIO SUS 001 0574-6 64112-X R$      216.000,00
II SP 353800 – FMS INVEST SUS 001 0574-6 64113-8 R$        38.005,00
III Programa Proinfancia FNDE Termo de Compromisso 202300143 001 
0574-6 77411-1 R$      241.443,05
IV Programa Proinfancia FNDE Termo de Compromisso 202300144 001 
0574-6 77412-X R$      241.443,05
V Programa Proinfancia FNDE Termo de Compromisso 202300144 001 
0574-6 77413-8 R$      241.443,05
VI F.M. TRÂNSITO 001 0574-6 130309-0 R$   5.000.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 20 de março de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de março de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.671,  DE 26 DE MAIO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, com respaldo na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto 
Municipal nº 5.491, de 29 de janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º  Alterar o art. 1º da Portaria Geral nº 6.431, de 02 de dezembro de 2024, que passa a 
vigorar:
“Art. 1º Nomear o Sr. Lúcio do Carmo da Silva, Secretário Adjunto de Educação, como Gestora 
da Parceria da Educação no Chamamento Público nº 14/2024, Processo Administrativo nº 
16.467/2024, para fi nalidade de interesse público em atendimento pedagógico a crianças de 0 
a três anos e onze meses em período integral e parcial na unidade de creche municipal - CMEI 
TABAÚ.”
Art. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de abril 
de 2025.
Pindamonhangaba, 26 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.725, DE 24 DE JULHO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR Ana Lopes Morotte Gouvêa, Gestora de Unidade, para 
substituir a Diretora de Administração e Finanças da Secretaria de Saúde, Regiane Ferreira de 
Carvalho Lúcio, durante o período em que a mesma encontrar-se em férias, de 14 de julho a 02 
de agosto de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de julho de 
2025.
Pindamonhangaba, 24 de julho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 24 de julho de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos



 
 

 

                                                          ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 

Ata da sétima reunião ordinária do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de 

Pindamonhangaba, realizada aos dias dezessete de julho de dois mil e vinte e cinco, com início às catorze  

horas e dez minutos, por meio da plataforma virtual Google Meet, link de acesso: 

meet.google.com/gzh-hhde-jnb, cuja pauta foi:  1 - Nova Reprogramação da DRADs e prestação de contas 

do 1° Semestre de 2025  \ 2 - Relatório Final da Conferência \ 3 - Informes Gerais. Estiveram presentes os 

conselheiros municipais, sociedade civil: representantes de usuários: Juliana Vieira Pires de Andrade 

Monteiro, representantes de trabalhadores na área da assistência social Victoria Cassiano, Representante 

de Entidade SUAS Niegida Alexandra Lopes Rosa. Representantes do poder público:  Flávia Assis, Kate 

Rico, Celestina Omura Alves, Patrícia Galvão, Solange Mello. Também esteve presente Simone Braça da 

Casa dos Conselhos, André Luiz de Souza chefe de divisão da Assistência Social, Andrea Barreto Secretaria 

da Assistência Social, Patrícia Garcez de Oliveira diretora da Proteção Social Especial na Secretaria da 

Assistência Social, Cynthia Correa Assistente social na Secretaria de Assistência Social e convidados Márcia 

Castilho, Leticia (Educandário),  Thaís( IA3), Giuliana Falcone. Demais conselheiros justificaram a ausência. 

Após os cumprimentos, a presidente inicia a reunião dando boas-vindas a todos e inicia a pauta. 1. 

Reprogramação da DRADs - A Secretária da Assistência Social Andrea Barreto inicia agradecendo o 

colegiado e esclarece a importância deste recurso oriundo da DRADs e repassou para a diretora Patrícia 

Garcez, onde foi explanado sobre a planilha referente o recurso da Proteção Social Especial, no valor total 

de  R$ 682.577,95 para contratação de serviços de terceiros e consumo, conforme planilha anexa. 

Ressalta-se o acrescido no valor de R$ 51.911,10 saldo do ano de  2024, que no início deste ano foi 

reprogramado para a compra do serviço de digitalização dos prontuários do Creas.  Porém não pode ser 

executado uma vez que a empresa que tem contrato com a Prefeitura, estava com a certidão negativa de 

débitos irregular, e após regularização (meados de junho/julho), de prestar o serviço de digitalização de 

documentos. Diante disso, a Secretaria de Assistência Social não tem tempo hábil para contratação de 

nova empresa para prestar o serviço e efetuar o pagamento neste ano de 2025. Sendo assim, este valor      

( R$ 51.911,10 ) será acrescido para o serviço de consultoria e assessoria para elaboração do plano 

decenal municipal de atendimento socioeducativo. Passando a palavra para a assistente social Cynthia 

Corrêa que apresentou o recurso estadual no valor de R$ 38.552,98 para a Proteção Social Básica ( 

Benefícios Eventuais ), que será destinado para a ampliação do benefício auxílio aluguel , aumentando de 

20 para 25 famílias contempladas. Em anexo planilha dos recursos. Aprovado pelo colegiado. 

1.1 - Prestação de contas do 1° semestre de 2025, o André Luiz de Souza apresentou os valores de receitas 

e despesas, sendo que na Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (exercício) houve a 
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b/a) x 100(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 319.168.000,00 319.168.000,00 114.890.290,97 36,00
1.1 - Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 118.004.000,00 118.004.000,00 41.643.317,58 35,29
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 15.302.000,00 15.302.000,00 5.476.130,00 35,79
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 143.767.000,00 143.767.000,00 48.907.156,80 34,02
1.4 - Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 42.095.000,00 42.095.000,00 18.863.686,59 44,81
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 453.918.000,00 453.918.000,00 242.270.158,89 53,37
2.1 - Cota-Parte FPM 137.000.000,00 137.000.000,00 74.892.416,81 54,67
2.2 - Cota-Parte ITR 218.000,00 218.000,00 18.834,56 8,64
2.3 - Cota-Parte IPVA 42.000.000,00 42.000.000,00 33.711.086,16 80,26
2.4 - Cota-Parte ICMS 273.000.000,00 273.000.000,00 132.638.244,57 48,59
2.5 - Cota-Parte IPI-Exportação 1.700.000,00 1.700.000,00 1.009.576,79 59,39
2.6 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3 - TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I+II) 773.086.000,00 773.086.000,00 357.160.449,86 46,20
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)(por Subfunção e Categoria Econômica)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

4 - ATENÇÃO BÁSICA (IV) 55.553.000,00 54.355.239,00 37.155.263,18 68,36 30.464.669,14 56,05 29.333.709,23 53,97
4.1 - Despesas Correntes 54.537.000,00 52.622.270,49 35.431.031,00 67,33 30.285.828,37 57,55 29.157.755,96 55,41
4.2 - Despesas de Capital 1.016.000,00 1.732.968,51 1.724.232,18 99,50 178.840,77 10,32 175.953,27 10,15
5 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 147.248.000,00 149.348.453,86 116.808.161,63 78,21 75.204.004,15 50,35 72.078.471,90 48,26
5.1 - Despesas Correntes 147.246.000,00 149.346.454,86 116.808.161,63 78,21 75.204.004,15 50,36 72.078.471,90 48,26
5.2 - Despesas de Capital 2.000,00 1.999,00
6 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 1.712.000,00 2.544.760,00 2.299.496,27 90,36 1.611.426,44 63,32 1.566.506,10 61,56
6.1 - Despesas Correntes 1.712.000,00 2.544.760,00 2.299.496,27 90,36 1.611.426,44 63,32 1.566.506,10 61,56
6.2 - Despesas de Capital
7 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 292.000,00 218.457,32 214.497,32 98,19 184.497,31 84,45 184.111,22 84,28
7.1 - Despesas Correntes 291.000,00 217.457,32 214.497,32 98,64 184.497,31 84,84 184.111,22 84,67
7.2 - Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00
8 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 6.941.000,00 7.534.040,68 4.488.256,95 59,57 4.053.297,09 53,80 3.828.205,20 50,81
8.1 - Despesas Correntes 6.941.000,00 7.534.040,68 4.488.256,95 59,57 4.053.297,09 53,80 3.828.205,20 50,81
8.2 - Despesas de Capital
9 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)
9.1 - Despesas Correntes
9.2 - Despesas de Capital
10 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 5.642.000,00 5.652.000,00 3.007.221,41 53,21 3.007.221,41 53,21 2.913.445,83 51,55
10.1 - Despesas Correntes 5.642.000,00 5.652.000,00 3.007.221,41 53,21 3.007.221,41 53,21 2.913.445,83 51,55
10.2 - Despesas de Capital
11 - TOTAL (XI) = (IV+V+VI+VII+VIII+IX+X) 217.388.000,00 219.652.950,86 163.972.896,76 74,65 114.525.115,54 52,14 109.904.449,48 50,04

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

PAGAS
(f)(e)(d)

12 - Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 163.972.896,76 114.525.115,54 109.904.449,48
13 - (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
14 - (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)
15 - (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)
16 - (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII-XIII-XIV-XV) 163.972.896,76 114.525.115,54 109.904.449,48
17 - Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 53.574.067,48 53.574.067,48 53.574.067,48
18 - Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
19 - Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI-XVII) 110.398.829,28 60.951.048,06 56.330.382,00
20 - Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII)
21 - PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI/III) * 100 45,91 32,07 30,77

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final
(l) = (h - (i ou j))

Saldo Inicial 
(h)

Despesas custeadas no exercício de referência

Pagas (k)Liquidadas (j)Empenhadas (i)
22 - Diferença de limite não cumprido em 2025
23 - Diferença de limite não cumprido em 2024
24 - Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
25 - TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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Exercício do Empenho
Valor Mínimo para
aplicação em ASPS

(m)

Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o)=(n-m)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e
o total de RP cancelados

(v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado no

Limite
(r) = (p - (o + q))

Total de RP pagos
(s)

Total de RP a
pagar

(t) = (p) - (s) - (u)

26 - Empenhos de 2025 60.951.048,06114.525.115,54 60.951.048,0653.574.067,48
27 - Empenhos de 2024 87.413.153,52 -88.210.715,52 797.562,00 -797.562,00
28 - Empenhos de 2023 166.494.132,90 48.427.554,78 112.331.324,14 5.735.253,98 -5.735.253,98166.494.132,90
29 - Empenhos de 2022 100.687.906,56 91.741.498,92 58.988,22 8.887.419,42 -8.887.419,42100.687.906,56
30 - Empenhos de 2021 e anteriores 402.888.652,08 355.759.171,32 -1.615.619,76 48.745.100,52 -48.745.100,52402.888.652,08

31 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 64.165.335,92
32 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 49.856.706,73
33 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 14.308.629,19

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos

Saldo Final 
 

(aa) = (w - (x ou y))

Saldo Inicial 
 

(w)
Pagas

(z)
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

34 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a serem compensados (XXIV)
35 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXV)
36 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)
37 - TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)
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RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b/a) x 100(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

38 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 85.842.000,00 85.842.000,00 52.961.052,55 61,70
38.1 - Proveniente da União 59.853.000,00 59.853.000,00 40.607.680,55 67,85
38.2 - Proveniente dos Estados 25.989.000,00 25.989.000,00 12.353.372,00 47,53
38.3 - Proveniente de outros Municípios
39 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)
40 - OUTRAS RECEITAS (XXX) 745.000,00 745.000,00 427.328,89 57,36
41 - TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII+XXIX+XXX) 86.587.000,00 86.587.000,00 53.388.381,44 61,66

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

42 - ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 15.127.332,00 22.420.193,26 12.125.530,34 54,08 5.347.145,85 23,85 5.223.294,24 23,30
42.1 - Despesas Correntes 12.912.666,00 14.133.555,87 6.444.416,38 45,60 5.267.897,89 37,27 5.144.046,28 36,40
42.2 - Despesas de Capital 2.214.666,00 8.286.637,39 5.681.113,96 68,56 79.247,96 0,96 79.247,96 0,96
43 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 70.532.498,00 91.524.919,49 60.314.028,17 65,90 29.696.919,91 32,45 25.915.933,63 28,32
43.1 - Despesas Correntes 70.328.665,00 79.864.601,94 49.182.365,93 61,58 29.628.096,67 37,10 25.847.110,39 32,36
43.2 - Despesas de Capital 203.833,00 11.660.317,55 11.131.662,24 95,47 68.823,24 0,59 68.823,24 0,59
44 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 6.793.000,00 6.743.000,00 4.764.779,68 70,66 3.326.899,20 49,34 2.646.110,54 39,24
44.1 - Despesas Correntes 6.793.000,00 6.743.000,00 4.764.779,68 70,66 3.326.899,20 49,34 2.646.110,54 39,24
44.2 - Despesas de Capital
45 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 921.165,00 365.000,00 206.747,03 56,64 58.078,84 15,91 48.213,19 13,21
45.1 - Despesas Correntes 801.165,00 254.000,00 160.347,03 63,13 56.878,84 22,39 47.013,19 18,51
45.2 - Despesas de Capital 120.000,00 111.000,00 46.400,00 41,80 1.200,00 1,08 1.200,00 1,08
46 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 2.158.000,00 2.868.663,57 1.099.882,57 38,34 994.592,18 34,67 971.875,41 33,88
46.1 - Despesas Correntes 2.158.000,00 2.868.663,57 1.099.882,57 38,34 994.592,18 34,67 971.875,41 33,88
46.2 - Despesas de Capital
47 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)
47.1 - Despesas Correntes
47.2 - Despesas de Capital
48 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)
48.1 - Despesas Correntes
48.2 - Despesas de Capital
49 - TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) =
(XXXII+XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII)

95.531.995,00 123.921.776,32 78.510.967,79 63,36 39.423.635,98 31,81 34.805.427,01 28,09

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

50 - ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 70.680.332,00 76.775.432,26 49.280.793,52 64,19 35.811.814,99 46,64 34.557.003,47 45,01
51 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 217.780.498,00 240.873.373,35 177.122.189,80 73,53 104.900.924,06 43,55 97.994.405,53 40,68
52 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 8.505.000,00 9.287.760,00 7.064.275,95 76,06 4.938.325,64 53,17 4.212.616,64 45,36
53 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.213.165,00 583.457,32 421.244,35 72,20 242.576,15 41,58 232.324,41 39,82
54 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 9.099.000,00 10.402.704,25 5.588.139,52 53,72 5.047.889,27 48,52 4.800.080,61 46,14
55 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)
56 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 5.642.000,00 5.652.000,00 3.007.221,41 53,21 3.007.221,41 53,21 2.913.445,83 51,55
57 - TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 312.919.995,00 343.574.727,18 242.483.864,55 70,58 153.948.751,52 44,81 144.709.876,49 42,12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.726,  DE 24  DE 
JULHO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas competências legais, de acordo com o 
art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do art. 7º c/c o art. 6º e  inc. I do art. 
9º do Decreto nº 6.867, de 30 de maio de 
2025,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º Constituir a Comissão Permanente de 
Apuração de Infrações, prevista no Decreto 
nº 6.867, de 2025, e designar os seguintes 
membros:

I - Membros indicados pela Secretaria de 
Administração / Departamento de Licitações 
e Contratos para compor a comissão
a. Alexandre Alves Rodrigues
b. Chrisleide Aparecida Suttani
c. Kelly Emerlinda Suttani
d. Patricia Mara Costa Dos Santos 
Almeida
e. Rosely Silvana Moreira
f.    Matheus de Lima Rezende
g. Silvia Helena de Oliveira 
h. Milton Monteiro
i.     Danilo Cesar Antonio Santos 
j.  Carla Andrea Rodrigues Siqueira
k.  Denis de Oliveira da Silva
l. Julia Rossato Oliveira Pereira

II – Membros indicados pelas Pastas Gesto-
ras para compor a comissão:
a) GABINETE
1. Irene ribeiro de a. Mello
2. Elaine Cristina Ferreira

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO
1. Cesar Augusto de Godoi
2. Alexsandro Eberton Martins
3. Talitha Fernandes Foroni
4. Thiago de Castro Casali
5. Suelayon Souza Maria
6. Joel Cardoso
7. Ricardo Pedersoli Cesar
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.  Marcus Vinicius Faria Carvalho
2.  Simone Sousa Lima Tome Braça

d)  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS
1. Jalissen Pereira Duarte
2. Luciana Andreia Saquetti Rosas

e) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO E EVENTOS
1. Cristiane Maria dos Santos
2. Suellen Vitoria da Costa Junquei-
ra

f) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
  1. Marcia Alves da Costa

g)   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
E CLIMA.
1. Luiza Marcelino da Rocha
2. Valter Sulino Timotéo

h) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
1. Andrea Guerrero Vieira
2. Cibele Aguiar Gama

i) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER
1. Joelma Molica Lourenço Ferreira
2. Rafaela Ferreira de Souza

j) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO

1. Denise Carvalho de Mello
2. Gloria Maria Junqueira Maga-
lhães

k) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE E TRÂNSITO 
1. Luciana Viana
2. Jose Ouverney Junior
l) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS
1. Adilson Jose Cunha Junior
2. Jose de Arimatheia Ferreira

m) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E PLANEJAMENTO
1. Andre Cesar Forgati 
2. Priscila Yoshida De Paiva

n) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E PROJETOS
1. Salomão Dionisio do Espirito 
Santo e Silva Rodrigues Pugas
2. Gilmar Jesus dos Santos

o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
1. Fernanda Figueira Morales 
Borges
2. Tatiane Pereira de Paula

p) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA
1. Michel Cassiano de Oliveira 
Moreira
2. Aline Teixeira Anelli

q) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS
1. Marcia Rodrigues Ortiz Ferre 
Pereira
2. Natalia Cristina Euzebio da Silva

r) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E CULTURA
1. Leandro Aleixo da Silva
2. Mabel Franco de Assis de Souza
3. Tamires Rita de Mello

s) SUBPREFEITURA DO DISTRI-
TO DE MOREIRA CÉSAR
1. Mariana Fest Ferreira Ramos 
Mello
2 . Rose Fatima Soares de Oliveira 
Costa

t) SUBPREFEITURA DISTRITAL 
DO ARARETAMA
1. Cicero Machado
2. Jeff erson Theodoro Dos Santos

Art. 2º  Compete a Divisão de Sanções 
Administrativas na instauração do processo 
administrativo,  indicar os integrantes para 
atuação em cada processo, visando a apu-
ração de infrações administrativas cometidas 
por licitantes e contratados no Município, cuja 
comissão será composta por 1 (um) servidor 
da Secretaria Gestora e 02 (dois) servidores 
da Secretaria Municipal de ministração/De-
partamento de Licitações e Contratos, dentre 
os membros indicados nos incs. I e II do art. 
1º desta portaria. 
Parágrafo único. A presidência da Comissão 
será exercida pelo membro da pasta gestora, 
conforme relação contida no inc. II do art. 1º 
desta portaria.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 24 de julho de 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em  24 de julho de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.727, DE 24 DE JULHO DE 2025.             
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores municipais, contador e engenheiros devidamente habilitados, 
para respectivamente exercerem as funções de GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO dos 
convênios a serem fi rmados com as Secretarias do Governo do Estado de São Paulo: 
I- GESTOR 
a) Valmir Sant Anna dos Santos  - CRC/RJ 132576/O 
II- RESPONSÁVEL TÉCNICO 
a) Eng. José Sérgio Almeida de Souza - CREA/SP - 5061808994 
b) Eng. André César Forgatti - CREA/SP - 5062698739 
c) Eng. Luciano Carlos Domiciano - CREA/SP - 5061378510 
Art. 2º  Permanecem em vigor os efeitos da Portaria Geral nº 6.613, de 08 de abril de 2025, para 
os convênios celebrados anteriormente à entrada em vigor desta Portaria.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 24 de julho de 2025. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

Rodrigo Lóssio Ferreira 
Secretário de Captação de Recursos e Relações Institucionais

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 24 de julho de 2025. 
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.728, DE 24 DE JULHO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR Thaiane Tercília dos Santos Vieira de Carvalho, Chefe de 
Divisão de Folha de Pagamento, para substituir o Diretor de Recursos Humanos, Thiago Vieira 
Carvalho, durante o período em que o mesmo encontrar-se em férias, de 21 de julho a 04 de 
agosto de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de julho de 
2025.
Pindamonhangaba, 24 de julho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 24 de julho de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.728, DE 24 DE JULHO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR Thaiane Tercília dos Santos Vieira de Carvalho, Chefe de 
Divisão de Folha de Pagamento, para substituir o Diretor de Recursos Humanos, Thiago Vieira 
Carvalho, durante o período em que o mesmo encontrar-se em férias, de 21 de julho a 04 de 
agosto de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de julho de 
2025.
Pindamonhangaba, 24 de julho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 24 de julho de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.729, DE 24 DE JULHO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR Thaiane Evelin de Oliveira Paresque, Assessora, para 
substituir o Diretor do Departamento de Receita e Fiscalização, Vicente Corrêa da Silva, durante o 
período em que o mesmo encontrar-se em férias, de 14 a 18 de julho de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de julho de 
2025.
Pindamonhangaba, 24 de julho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 24 de julho de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***
Encontram-se abertos no Depto. de Licita-
ções e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 146/2025 (PMP 15321/2025) 
Para “Aquisição de mobiliário com monta-
gem incluída para suprir às necessidades la-
borais de diversas unidades da Secretaria de 
Assistência Social: Vigilância Sócio Assisten-
cial, Centro de Referência e Apoio à Vítima - 
CRAVI e Centro Dia do Idoso - CDI.”, com re-
cebimento das propostas até dia 04/08/2025 
às 08h00 e início da sessão às 08h01.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://licitar.digital/ para pregões ele-
trônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 
3644-5600.

***ADITAMENTO***
PREGÃO ELETRÔNICO 031/2022 (PMP 
1164/2022) 
Foi fi rmado o aditamento 03/2025, de 
21/07/2025, ao Contrato nº 151/2022, que 
cuida de “Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços gerais 
de manutenção paisagística, cuidados fi -
tossanitários de exemplares arbóreos e ou-
tros, no Parque da Cidade, no município de 
Pindamonhangaba.”, para prorrogação até 
21/07/2026, em atendimento à justifi cativa 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e para reajuste com base no índice IPC-FI-
PE de 5,01%, passando o valor total de R$ 
363.899,07 para R$ 382.130,41, conforme 
apontamento e/ou validação do índice IPC-
-FIPE pelo Departamento Financeiro e Con-
tábil, assinando pela contratante e como ges-
tor do contrato, o Sr. Rafael Lamana, e pela 
contratada, empresa METAFLORA SISTE-
MAS AMBIENTAIS E LIMPEZA INDUSTRIAL 
LTDA., o Sr. Ronie Paiva Teixeira de Freitas.

*** RERRATIFICAÇÃO ***

PREGÃO 060/2021 (PMP 2764/2021)
Foi fi rmado o aditamento 01/2025, de 
02/07/2025, ao Contrato nº 159/2021, que 
cuida de “Contratação de empresa para 
prestação de serviço de limpeza e serviços 
gerais de pequenos reparos das Unidades 
Básicas de Saúde”, para correção, onde se 
lê na publicação: justifi cativa da Secretaria 
Municipal de Educação, leia-se: justifi cativa 
da Secretaria Municipal de Saúde. As demais 
condições constantes na publicação perma-
necem inalteradas.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇO 052/2025 (PMP 7771/2025)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição 
de equipos destinados ao uso com bombas 
de infusão, incluindo o fornecimento dessas 
bombas em regime de comodato, destinados 
às unidades de pronto atendimento (UPAS) 
de Pindamonhangaba, com vigência de 12 
(doze) meses, prorrogável nos termos da 
legislação vigente.”, foi fi rmada a Ata de Re-
gistro de Preços nº 276/2025, de 14/07/2025, 
vigente por 12 meses, assinando pela con-
tratante e como gestor da ata, a Sra. Roberta 
de Abreu Faria, e pela contratada, empresa 
SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA, o Sr. Edgar Felix Muller.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇO 031/2025 (PMP 4436/2025)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição 
de materiais elétricos para serem utilizados 
na manutenção geral de todas as secreta-
rias municipais; Viadutos, pontes, praças, 
passarelas, quadras externas nos bairros e 
ginásios esportivos, escolas, unidades de 
saúde, festividades e futuras instalações, 
revitalizando praças e quadras esportivas, 
ampliações e reformas nas instalações dos 
prédios Públicos. Conforme solicitado pela 
Secretaria de Governo e Serviços Públicos.”, 
foi fi rmada a Ata de Registro de Preços nº 
284/2025, de 22/07/2025, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. José Antônio Ferreira Fi-
lho, e pela contratada, empresa 7 R COMER-
CIAL EIRELI ME, o Sr. Benedito da Rocha 
Medeiros Neto; Ata de Registro de Preços 
nº 285/2025, de 22/07/2025, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. José Antônio Ferreira Fi-
lho, e pela contratada, empresa C L ALMEI-
DA LTDA., a Sra. Nelly Lopes de Almeida; 
Ata de Registro de Preços nº 286/2025, de 
22/07/2025, vigente por 12 meses, assinan-
do pela contratante e como gestor da ata, o 
Sr. José Antônio Ferreira Filho, e pela con-
tratada, empresa HSX COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA., a Sra. Thyago Telles Pereira; 
Ata de Registro de Preços nº 287/2025, de 
22/07/2025, vigente por 12 meses, assinan-
do pela contratante e como gestor da ata, o 
Sr. José Antônio Ferreira Filho, e pela contra-
tada, empresa SALUTI & CIA. LTDA., a Sra. 
Josias de Pinho Nogueira; Ata de Registro de 
Preços nº 288/2025, de 22/07/2025, vigente 
por 12 meses, assinando pela contratante 
e como gestor da ata, o Sr. José Antônio 
Ferreira Filho, e pela contratada, empresa 
SANTOS GOUVEA COMERCIAL LTDA., o 
Sr. Joao Bosco Teixeira de Gouvêa.

*** HOMOLOGAÇÃO***
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
137/2025 (PMP 17268/2025)
A Autoridade superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21 de julho de 2020, HO-
MOLOGOU em 24/07/2025 e ADJUDICOU 
o procedimento licitatório que cuida de 
“Contratação de Empresa especializada 
para locação de equipamento completo de 
Raios-X, contendo digitalizador de imagens, 
com impressora e nobreak, mediante forne-
cimento de aparelhagem, programa, mate-
riais, insumos imprescindíveis para a exe-
cução dos serviços”, em favor da empresa 
SAMIR SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA 
EPP, o seguinte item: item 1 - R$ 75.000,00, 
nos termos da proposta apresentada e justi-
fi cativa pela Secretaria Municipal de Saúde 
e do parecer da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio. Com base no artigo 75, inciso VIII da 
Lei 14.133/2021 e suas  alterações e confor-
me artigo 129, §5° incisos I e II do decreto 
municipal 6545/2023.

ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 Ata da sétima reunião ordinária do CMAS – Conselho 
Municipal de Assistência Social de Pindamonhangaba, realizada aos dias dezessete de julho de 
dois mil e vinte e cinco, com início às catorze horas e dez minutos, por meio da plataforma virtual 
Google Meet, link de acesso: meet.google.com/gzh-hhde-jnb, cuja pauta foi: 1 - Nova Reprograma-
ção da DRADs e prestação de contas do 1° Semestre de 2025 \ 2 - Relatório Final da Conferência 
\ 3 - Informes Gerais. Estiveram presentes os conselheiros municipais, sociedade civil: represen-
tantes de usuários: Juliana Vieira Pires de Andrade Monteiro, representantes de trabalhadores na 
área da assistência social Victoria Cassiano, Representante de Entidade SUAS Niegida Alexandra 
Lopes Rosa. Representantes do poder público: Flávia Assis, Kate Rico, Celestina Omura Alves, 
Patrícia Galvão, Solange Mello. Também esteve presente Simone Braça da Casa dos Conselhos, 
André Luiz de Souza chefe de divisão da Assistência Social, Andrea Barreto Secretaria da Assis-
tência Social, Patrícia Garcez de Oliveira diretora da Proteção Social Especial na Secretaria da 
Assistência Social, Cynthia Correa Assistente social na Secretaria de Assistência Social e convi-
dados Márcia Castilho, Leticia (Educandário), Thaís( IA3), Giuliana Falcone. Demais conselheiros 
justifi caram a ausência. Após os cumprimentos, a presidente inicia a reunião dando boas-vindas a 
todos e inicia a pauta. 1. Reprogramação da DRADs - A Secretária da Assistência Social Andrea 
Barreto inicia agradecendo o colegiado e esclarece a importância deste recurso oriundo da DRADs 
e repassou para a diretora Patrícia Garcez, onde foi explanado sobre a planilha referente o recurso 
da Proteção Social Especial, no valor total de R$ 682.577,95 para contratação de serviços de tercei-
ros e consumo, conforme planilha anexa. Ressalta-se o acrescido no valor de R$ 51.911,10 saldo 
do ano de 2024, que no início deste ano foi reprogramado para a compra do serviço de digitalização 
dos prontuários do Creas. Porém não pode ser executado uma vez que a empresa que tem contrato 
com a Prefeitura, estava com a certidão negativa de débitos irregular, e após regularização (mea-
dos de junho/julho), de prestar o serviço de digitalização de documentos. Diante disso, a Secretaria 
de Assistência Social não tem tempo hábil para contratação de nova empresa para prestar o serviço 
e efetuar o pagamento neste ano de 2025. Sendo assim, este valor ( R$ 51.911,10 ) será acrescido 
para o serviço de consultoria e assessoria para elaboração do plano decenal municipal de atendi-
mento socioeducativo. Passando a palavra para a assistente social Cynthia Corrêa que apresentou 
o recurso estadual no valor de R$ 38.552,98 para a Proteção Social Básica ( Benefícios Eventuais 
), que será destinado para a ampliação do benefício auxílio aluguel , aumentando de 20 para 25 
famílias contempladas. Em anexo planilha dos recursos. Aprovado pelo colegiado.
1.1 - Prestação de contas do 1° semestre de 2025, o André Luiz de Souza apresentou os valores 
de receitas e despesas, sendo que na Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
(exercício) houve a
receita de R$ 376.093,32 e despesa de R$ 207.998,53, havendo um saldo de R$ 168.094,79. 
Na Proteção Social Especial de Média Complexidade (reprogramado) havia um saldo de R$ 
51.911,10, que teve rendimentos no período no valor de R$ 2.110,50, totalizando um saldo de R$ 
54.021,60. Na Proteção Social Especial de Alta Complexidade (reprogramado) havia um saldo de 
R$ 77.742,09, que teve rendimentos no período no valor de R$ 3.160,69, totalizando um saldo de 
R$ 80.902,78. Em relação aos Benefícios Eventuais (exercício), houve a receita de R$ 60.540,60, 
porém não houve despesas no período, sendo este o saldo em conta. Na Vigilância Socioassisten-
cial (reprogramado) havia um saldo de R$ 54.408,41, que teve rendimentos no período no valor de 
R$ 1.782,21, e despesas no valor de R$ 25.593,38, restando um saldo de R$ 30.597,24. Após todas 
as planilhas serem repassadas e esclarecidas, o colegiado aprovou.
2. Foi feita a leitura na íntegra do relatório fi nal da Conferência e todos tiveram direito a fala. Foi 
colocado pela conselheira Victória a necessidade de ajustar conforme normas da ABNT, colocar o 
nome e sobrenome de quem compôs a mesa, deixar mais claro o termo suprimido ou alterado das 
propostas e juntar os documentos dos delegados, colocou também sobre a questão do transpor-
te e pela conselheira Solange colocou para arrumar o porte do município, número de habitantes 
conforme Censo e após foi aprovado colegiado. 3. Nos informes gerais passamos a proposta da 
realização do 2° Fórum Interconselhos, com previsão para acontecer em outubro com data e local 
a defi nir, devido a extensão do horário da reunião todos concordaram em votarmos numa enquete 
no grupo do colegiado, assim tivemos 8 votos aprovando a realização, concordaram : Ticiane Mar-
ques, Cláudia Gonçalves, Vânia Tereno, Niegida Rosa, Kate Itacy, Flávia Assis, Juliana Monteiro, 
Victória Cassiano.
Sem mais, Flávia Regina Campos Assis, presidente, lavro esta ata, que após lida e aprovada, 
segue assinada.

Flavia Regina Campos Assis
Presidente do CMAS – Gestão 2024/2026

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a) Tutelar titular ANA CAROLINA HONORATO 
SILVA (04/08/2025 A 02/09/2025), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 
(dois) dias a contar desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

15º Maria Aparecida Monteiro
O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, 
com endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos 
pessoais e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substitui-
ção da Conselheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.731, DE 24 DE JULHO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE EXONERAR João Carlos Ribeiro Salgado do cargo de Secretário Municipal 
da Mulher, Família e Direitos Humanos, a partir de 24 de julho de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 24 de 
julho de 2025.
Pindamonhangaba, 24 de julho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 24 de julho de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.732, DE 24 DE JULHO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE EXONERAR Carlos José Ribeiro do cargo de provimento em comissão de 
Secretário Adjunto de Finanças, a partir de 24 de julho de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 24 de 
julho de 2025.
Pindamonhangaba, 24 de julho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 24 de julho de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.733, DE 24 DE JULHO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar Magda Felix Pereira Alves, Secretária Adjunta, para responder 
interinamente pela Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos, a partir de 24 de 
julho de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 24 de 
julho de 2025.
Pindamonhangaba, 24 de julho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 24 de julho de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.730, DE 24 DE JULHO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve DESIGNAR Maria Regina Hidalgo de Oliveira Lindgren, Engenheira 
de Segurança do Trabalho, para substituir o Diretor do Departamento de Atenção ao Servidor 
Público, durante o período em que o mesmo encontrar-se em férias, de 28 de julho a 11 de agosto 
de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 28 de 
julho de 2025.
Pindamonhangaba, 24 de julho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 24 de julho de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.674,  DE 27 DE MAIO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, com respaldo na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto 
Municipal nº 5.491, de 29 de janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º  Alterar o art. 1º da Portaria Geral nº 5.924, de 04 de janeiro de 2023, que passa a vigorar:
“Art. 1º Nomear o Sr. Lúcio do Carmo da Silva, Secretário Adjunto de Educação, como Gestor 
da Parceria da Educação no Chamamento Público nº 24/2022, Processo Administrativo nº 
17.590/2022, objetivando serviços de atendimento pedagógico a crianças de zero a 3 anos e 11 
meses em períodos parciais e integrais em unidades de creches municipais.”
Art. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de abril 
de 2025.
Pindamonhangaba, 27 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.675,  DE 27 DE MAIO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, com respaldo na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto 
Municipal nº 5.491, de 29 de janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º  Alterar o art. 1º da Portaria Geral nº 5.836, de 16 de agosto de 2022, que passa a vigorar:
“Art. 1º Nomear o Sr. Lúcio do Carmo da Silva, Secretário Adjunto de Educação, como Gestor 
da Parceria da Educação no Chamamento Público nº 14/2022, Processo Administrativo nº 
9.433/2022, objetivando serviços de atendimento pedagógico a crianças de zero a 3 anos e 11 
meses em períodos parciais e integrais em unidades de creches municipais.”
Art. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de abril 
de 2025.
Pindamonhangaba, 27 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.676,  DE 27 DE 
MAIO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais, com respaldo na Lei 
Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e no Decreto Municipal nº 5.491, de 29 de 
janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º  Alterar o art. 1º da Portaria Geral nº 
5.923, de 04 de janeiro de 2023, que passa 
a vigorar:
“Art. 1º Nomear o Sr. Lúcio do Carmo da 
Silva, Secretário Adjunto de Educação, 
como Gestor da Parceria da Educação no 
Chamamento Público nº 23/2022, Processo 
Administrativo nº 17.587/2022, objetivando 
serviços de atendimento pedagógico a 
crianças de zero a 3 anos e 11 meses em 
períodos parciais e integrais em unidades de 
creches municipais.”
Art. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 
de abril de 2025.
Pindamonhangaba, 27 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 27 de maio de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.678,  DE 27 DE 
MAIO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais, com respaldo na Lei 
Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e no Decreto Municipal nº 5.491, de 29 de 
janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º  Alterar o art. 1º da Portaria Geral nº 
5.627, de 24 de abril de 2024, que passa a 
vigorar:
“Art. 1º Nomear o Sr. Lúcio do Carmo da 
Silva, Secretário Adjunto de Educação, 
como Gestor da parceria da Educação no 
Chamamento Público nº 09/2021, Processo 
Administrativo nº 9974/2021, para serviços 
de atendimento pedagógico a crianças de 
zero a três anos e onze meses, em período 
integral, nas unidades de creche do Municí-
pio de Pindamonhangaba.”
Art. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 
de abril de 2025.
Pindamonhangaba, 27 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 27 de maio de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.679,  DE 27 DE MAIO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, com respaldo na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto 
Municipal nº 5.491, de 29 de janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º  Alterar o art. 1º da Portaria Geral nº 5.899, de 05 de dezembro de 2022, que passa a 
vigorar:
“Art. 1º Nomear o Sr. Lúcio do Carmo da Silva, Secretário Adjunto de Educação, como Gestora 
da Parceria da Educação no Chamamento Público nº 20/2022, Processo Administrativo nº 
16.052/2022, objetivando serviços de atendimento pedagógico a crianças de zero a 3 anos e 11 
meses em períodos parciais e integrais em unidades de creches municipais.”
Art. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de abril 
de 2025.
Pindamonhangaba, 27 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.821, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.
                                                Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 6º,
 
 
          DECRETA:
 
        Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$2.524.000,00(dois
milhões quinhentos e vinte e quatro mil reais), para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.
 
    Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                            
                                        
                                   Pindamonhangaba, 25 de fevereiro de 2025.
 
 
                   
      
                                       Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                               Prefeito Municipal
 
 
    
                                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                       
                                    Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 25 de fevereiro de
2025.
 
 
 
                                      Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                     Secretário de Negócios Jurídicos 

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
3 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
89 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 12.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
434 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.500.000,00

01.20.50 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES

01.20.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1145 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,00

01.21.40 DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES PÚBLICAS E COMUNITÁRIAS

01.21.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1169 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

2.524.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
435 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -2.500.000,00

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

01.20.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1113 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -23.000,00

01.21.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.21.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1160 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

-2.524.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.830, DE 20 DE MARÇO DE 2025.
                                                           Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
 
 
       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº 6.835, de 4 de
julho de 2024,
 
 
          DECRETA:
 
        Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 52.001,00
(cinquenta e dois mil e um reais), para adequação orçamentária do Executivo, no corrente
exercício, para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 
      Art. 2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II.
 
        Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.                          
                                        
                                   
                                       Pindamonhangaba, 20 de março de 2025.
 
                                    
 
      
                                              Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                       Prefeito Municipal  
 
 
 
   
                                          Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                        
                                          Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de março de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                             Secretário de Negócios Jurídicos  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00
264 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 10.000,00

01.10.30

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0002 | 3.3.90.39.00
528 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.10.40

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
557 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00

01.13.20

01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
687 3.3.90.30.00 Material de Consumo 25.000,00

01.14.20

01.14.20 | 13.391.0013.2112 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
741 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.000,00

52.001,00Total Geral
Tabela II - Anulação
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
268 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00

01.10.30

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
519 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.10.40

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.36.00
558 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -10.000,00

01.13.20

01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
689 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -25.000,00

01.14.20

01.14.20 | 13.391.0013.2112 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
740 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -7.000,00

-52.001,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.832,  20 DE MARÇO DE 2025.

       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de
2024 e na necessidade de alterar o elemento da despesa com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
         DECRETA:
 
        Art.1º  Fica alterado na forma da Tabela I, o elemento da despesa constante na Lei
nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 1,00  (um real).
 
    Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                          
                                     
                                         Pindamonhangaba, 20 de março de 2025.
 
 
                                          
                                              Ricardo Alberto Pereira Piorino              
                                                       Prefeito Municipal      
 
 
 
 
                                           Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                    
                                           Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de  março de 2025.
 
 
 
 
                                             
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                             Secretário de Negócios Jurídicos                  

Dispõe  sobre a alteração de elemento da despesa.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.36.00
1241 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00

1,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
1127 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

-1,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro
de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
 
         DECRETA:
 
      Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na  Lei nº
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 4,00  (quatro reais).
 
    Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                         
                                            
                               Pindamonhangaba, 20 de março de 2025.
 
 
                                    
      
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                       Prefeito Municipal    
 
 
 
     
                                           Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                  
                                           Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de março de 2025.
 
 
 
 
                                             Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                            Secretário de Negócios Jurídicos                  

DECRETO Nº 6.833,  20 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.365.0010.1003 | 95 | 294.0000 | 4.4.90.52.00
1242 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 92 | 264.2024 | 3.1.90.13.00
1244 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 302.0000 | 3.3.90.34.00
1243 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 1,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2108 | 93 | 430.0000 | 3.3.90.30.00
1245 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

4,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.13.00
441 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1,00

01.09.40 | 12.365.0010.1003 | 01 | 213.0000 | 4.4.90.52.00
464 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0002 | 3.3.90.39.00
528 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2108 | 03 | 430.0000 | 3.3.90.30.00
1132 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

-4,00Total Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
TTEELL//FFAAXX:: ((1122)) 33664444..55660000

DECRETO Nº 6.881, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.928, de 21 de maio de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), referente adequações necessárias 
em relação à emenda impositiva individual nº 261, a saber:

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
2029 Manutenção dos Serviços Municipais
15 452 0009.08 3.3.90.30 Material de Consumo (132) R$ 25.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO da seguinte dotação:

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
2029 Manutenção dos Serviços Municipais
15 452 0009.08 3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica (135) R$ 25.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Pindamonhangaba, 24 de junho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 24 de junho de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AAVV.. NNOOSSSSAA SSEENNHHOORRAA DDOO BBOOMM SSUUCCEESSSSOO,, 11..440000 –– CCPP 5522 –– CCEEPP 1122442200--001100 –– PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA –– SS..PP..
TTEELL//FFAAXX:: ((1122)) 33664444..55660000

DECRETO Nº 6.882, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.947, de 24 de junho de 2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 
especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para adequações neste exercício, a saber:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

15.30   FMAS – Proteção Social Especial
2026 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
08 244 0015.95  3.3.90.30 Material de Consumo R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO da seguinte dotação:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

15.30   FMAS – Proteção Social Especial
2026 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
08 244 0015.95  3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (1207) R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 24 de junho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 24 de junho de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 25 de julho de 2025 PÁG. 14 
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